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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N" 001/2021 FG

LrcrTAÇÁo Do TrPo MENOR PREçO GLOBA
PARA A CONTRATAçAO DE SOCTEDADE DE

ADVOGADOS PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE ASSESSoRTA, CONSULTORTA E

PATROCINIO JURIDICOS EM ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRATEÚS - CE.

A Prefeitura Municipal de Crateús, através da Comissão Permanente de Licitaçã0, devidamente
nomeada pela Portaria N" 0'10.01.02/2021 de 01 de fevereiro de 2021, tornam público para

conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitaçã0, na

modalidade Tomada de Preços, do tipo MENOR PREçO GLOBAL, em regime de execução
indireta com empreitada por preço unitário, para atendimento do objeto desta licitaçã0, de acordo
com as condiçÕes estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal
n" 8.666/93 de 2'1.0ô.93 e suas alterações posteriores e na Lei Complementar n0 12312006 e
suas alleraÇões posteriores.

Unidades Administrativas: Secretaria da Saúde; Secretaria da Educação; Secretaria da

Assistencia Social; Secretaria da lnÍraestrutura; Gabinete rlo preÍeito e Procuradoria Geral do

Municipio.

Ordenador de Despesas: Thiago Viana da Silva; Luiza Aurelia Costa dos Santos Teixeira,

Francisca Anaysa Batista de Figueiredo; Lourismar Oliveira Gomes e Ernanoell Ygor Coutinho de

Castro

Dotações Orçamentárias: 37 .37 .10.122.0037 .2.036; 08.08.12.3ô8.0037.2.034;
28.28.08.122.0037 .2.076; 10.10.04.122.0037.2.053; 02.02.04.122.0037 .2.002 e
a4.04.04. 1 22.0037 .2.004
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Forma de Execução: lndireta

Regime de Execução: 0 Regime seÍá de execução indirela, com empreitada Por Preço unitário

Fonte de Recurso: 211.0000.00 - Receitas de lmpostos e de Transferência de lmpostos -
Saúde; 111.0000.00 Receitas de lmpostos e de Transferência de lmpcstos - Educação 25% e
001.0000.00 - Recursos Ordinários

HORA, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E PROPOSTAS seráo recebidos em sessão pública

marcada para:

Ás 09hrs00min
Do dia 23 de Março de 2021
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a 1-’L|c|TAcAo no TIPO lVlENOR PREQO GLOBAL am‘1“

PARA A CONTRATAQAO DE SOCIEDADE DE
ADVOGADOS PARA PRESTAQAO DE
SERVIQIOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E
PATROCINIO JURlDlCOS EM ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRATEUS - CE.

A Prefeitura Municipal de Crateiis, através da Comissao Permanente de Licitacao, devidamente
nomeada pela Portaria N° 010.01.02/2021 de 01 de feverelro de 2021, lornam piliblico para
conhecimento dos interessados que, na data, horario e local abaixo previsto, abriré licitacéo, na

\" modalidade Tomada de Precos, do tipo MENOR PREQO GLOBAL, em regime de execucéo
lndireta com empreitada por preco unitario, para atendimento do objeto desta licilacao, de acordo
com as condicoes estabelecidas nesle Edital, observadas as dlsposicoes contidas na Lei Federal
n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alteragoes posteriores e na Lei Complementar n° 123/2006 e
suas alleracoes posteriores.

Unidades Administrativas: Secretaria da Saode; Secretaria da Educacao; Secretaria da
Assistencia Social; Secretaria da lnfraestrutura; Gabinete do prefeito e Procuradoria Geral do
Municipio.
Ordenador de Despesas: Thiago Viana da Silva; Luiza Aurelia Costa dos Santos Teixeira,
Francisca Anaysa Batista de Figueiredo; Lourismar Oliveira Gomes e Emanoell Ygor Coutinho de
Castro
Dotagfies Orgamentérias

04.04.04.122.0037.2.004
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___ Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Tipo de Licitacao: Menor Preco Global;
Forma de Execugio: lndireta

.O037.2.036;
28.28.08.122.0037.2.076; .053; C) !~> @ !\> Ea‘"0l\) !\>.°°Oiaw .~I%NOD

.0O37.2.034;
002 e

Regime de Execugio: 0 Regime sera de execucéo lndireta, com empreitada Por Preco unitario
Fonte de Recurso: 211.0000.00 - Receitas de lmpostos e de Transferéncia de lmpostos —
Satide; 111.0000.00 Receitas de lmpostos e de Transferéncia de lmpostos - Educacéo 25% e
_001.0000.00 - Recursos Ordinarios

HORA, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO E PROPOSTAS seréo recebidos em sessao publica
marcada para:

As O9hrs00min
Do dia 23 de Marco de 2021

A,



PRETEITURÀ OE

tar!ndo Mais PoÍ Você

No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitaçoes, localizada á Rua Avenida Edilbe
Frola, 1821 , Planalto, Crateús - CE.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes
anexos:

ANEXO I - Termo de Referência,
ANEXO ll . Modelo de Carta Proposta;
ANEXO lll - Minuta do Conkalo;
ANEXO lV - Modelos de Declaraçôes,

1.0 - DO OBJETO
1.'l- A presente licitação tem como obieto e à CONTRATAÇÃo DE SOCIEDADE DE
ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE ASSESSoRTA, CONSULTORTA E
PATROCÍNIO JURíDICOS EM ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS - CE.

2.0 - DAS RESTRTçÓES E CONDçÔES DE pARTtCtpAçÃO

2.í-poDERÃO PARTTCtpAR DESTA LtC|TAçÃO:
2.1.í - Poderá participar do presente certame licitatório qualquer pessoa jurídica, localizadas em
qualquer Unidade da Federaçá0, devidamente cadastrada na Prefeitura de Crateús-CE, ou não

cadastrada, que atender a todas as condiçôes exigidas para cadaslramento até o 30 (terceiro)

dia anterior à data do recebimento dos envelopes, e que satisfaçam a lodas as condiçoes deste
edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da
licitação.
2.1.2 - A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitação, da LC 123/06, deverá entrcgar à
Comissá0, juntamente com os envelopes de habilitação e proposta, declaração na forma do
Anexo V deste edital, assrnada pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente
com prov ad a t al titul ar id adeh e pre s ent aç ão.

2.'1.3 - Conforme Decreto Municipal n' 9'10 de 23 de abril de 2020, só poderão adentrar no Setor
de Licitaçóes / Sala de Sessões, os licitantes que estiverem fazendo o uso de máscara. O não
uso por parte do representante não resultará em exclusão do cerlame, no entanto o mesmo
deverá apenas enkegar os envelopes, preenchendo protocolo apropriaCo.

2.2 - NÀO PODERÃO pARTtCtpAR DESTA LIC|TAçÃO:
2,2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes
comuns.
2.2.1.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de

sócios, diretores ou repÍesentantes entre licitantes participantes, sornente uma delas poderá
participar do certame.
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respeclivos participantes serão
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço pÍoposto.

2.2.2 - Consórcios de empÍesas, quaisquer que sejam suas Íormas de constituição;
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de
Crateús - Ce;
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4» ‘Q’-a_ 4:--iiNo enderego: Sala da Comissao Permanente de Licitacoes, localizada a Rua Avenida Edilbe l
Frota, 1821, Planalto, Crateus - CE.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcricao os seguintes can
HHEXOSI

ANEXO I - Termo de Referéncia;
ANEXO ll - Modelo de Carta Proposta;
ANEXO Ill - Minuta do Contrato;
ANEXO IV - Modelos de Declaracoes;

1.0 - D0 OBJETO
1.1- A presente licitacéo tem como objeto e a CONTRATAQAO DE SOCIEDADE DE
ADVOGADOS PARA PRESTACAO DE SERVIQOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E
PATROClN|O JURiDlCOS EM ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS — CE.

2.0 - DAS RESTRIQDES E CONDIQDES DE PARTICIPAQAO
2.1-PODERAO PARTICIPAR DESTA L|c|TAcA0:
2.1.1 - Poderé participar do presente certame licitatorio qualquer pessoa juridica, localizadas em
qualquer Unidade da Federacao, devidamente cadastrada na Prefeitura de Crateus-CE, ou nao
cadastrada, que atender a todas as condicoes exigidas para cadastramento até o 3° (terceiro)
dia anterior a data do recebimento dos envelopes, e que satisfacam a todas as condicoes deste
edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compativeis com o objeto da
licitacao.
2.1.2 - A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licllagéo, da LC 123/06, devera entregar a
Comisséo, juntamente com os envelopes de habilitacéo e proposta, declaracéo na forma do
Anexo V deste edilal, assinada pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente
comprovada tal tllularidade/represenlagéo.
2.1.3 - Conforme Decreto Municipal n° 910 de 23 de abril de 2020, so poderao adentrar no Setor
de Licitacoes I Sala de Sessoes, os licitantes que estiverem fazendo 0 uso de mascara. O nao
uso por parte do representanle nao resultara em exclusao do certame, no entanto o mesmo
devera apenas entregar os envelopes, preenchendo protocolo apropriado.

2.2 - NAO PODERAO PARTICIPAR DESTA LICITAQAO:
2.2.1 - Nao poderao participar licitanles com soclos, cooperados, diretores ou representantes
comuns.
2.2.1.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preco for constatada a comunhao de
socios, diretores ou representantes entre licitanles participantes, somente uma delas podera
participar do certame.
2.2.1.2 - Se constatada a comunhao de socios, diretores ou representantes entre licitanles
participantes apos a abertura dos envelopes de preco, os respeclivos participantes seréo
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preco proposto.
2.2.2 - Consércios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de oonstituicao;
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitacao realizada pelo Municipio de
Crateus - Ce;
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2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administr
Pública, de acordo com o Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS)

Comissão fará pesquisa no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis logo após
recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço

devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;
2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou
membros do Municipio de Crateús - Ce;

2.2.6 - Empresas que se encontrem sob concordala, Íalência ou de recuperação judicial; de
dissoluSo; de fusã0, cisão ou incorporaçáo, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer
que seja sua Íorma de constituição;
2.2.7 - Cooperativas.
2.2.8 - A incompatibilidade dos ob.ietos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando
na impossibilidade de sua participação no certame.
2.3 - A caracterização das situações expotas no item 2.2, a pa,tir da constatação pela

Comissão, implicará na eliminação sumária do proponente do respectivo processo.

2.4 - Só poderá apresentar ou solicitar quásquer documentos, maniÍestar-se ou representar
qualquer empresa licitante no presente ceÍtame, representante legal habilitado, devendo apresentar
os seguintes documentos:

2.4.í - TRATANDO.SE DE PROPRIETARIO OU SOCIO ADMINISTRADOR:
I - Documento de idenüdade de fé pública com fotograÍia;
ll - Ato constitutivo consolidado ou contrato social e todos as alteraÇões, se for o caso,
devidamente registrado no órgão competente e inscrilo na Ordem dm Advogados do Brasil -
OAB, na Íorma da legislação especíÍica, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
regisko na Seção da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB onde opera com averbaçáo no
registro da Seccional onde tem sede a matriz.

2.4.2 TRATANDO.SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
| - Documento de identidade de Íé pública com Íotografia;
ll - Ato constitutivo consolidado ou contrato social e todos as alterações, se for o caso,
devidamente registrado no órgão competente e inscrilo na Ordem dos Advogados do Brasil -
OAB, na Íorma da legislação específica, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
regislro na Seção da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB onde opera com averbação no
registro da Seccional onde tem sede a matriz;
lll - PRocuRAçÃo PoR |NSTRUMENTO PÚBLrcO OU PART|CULAR, devidamenre
assinada, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa juridtca, ata de sua eleição,
contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos
poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura). A procuração deverá indicar outorga de poderes para, na Íorma da lei, represenlar a
licitante e praticar os alos a que se destinam, interpor [ecursos administrativos, apresentar
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao
certame, em nome da licitante. OBS: náo serão aceitas orocu rações ipúblicas ou pafticulares)

com prazo de validade acíma de 01 (um) ano civil,

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO

a contar da data da sua emissão.
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Publica, de acordo com 0 Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas (CEIS). ~ _-Iv,‘
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Adminislra ’

Comissao fara pesquisa no site http:llwww.portaldatransparencia.gov.brlceis logo apos 1- 041 -'
recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitacao e proposta de preco H‘
devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situacao;
2.2.5 - Empresas que tenham socios ou responséveis técnicos que sejam S8FVld0l€S ou
membros do Municipio de Crateus - Ce;
2.2.6 - Empresas que se encontrem sob concordata, faléncia ou de recuperacao judicial; de
dissolucao; de fusao, cisao ou incorporacao, liquidacao, ou em regime de consorcio, qualquer
que seja sua forma de constituicao;
2.2.7 - Cooperativas.
2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitacéo, implicando
na impossibilidade de sua parlicipacao no certame.
2.3 - A caracterizacao das situagoes expostas no item 2.2, a pa'tir da constatacao pela
Comissao, implicara na eliminacao sumaria do proponente do respective processo.
2.4 - So podera apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifeslar-se ou representar
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar
os seguintes documentos:

2.4.1 - TRATANDO-SE DE PROPRIETARIO 0U SOCIO ADMINISTRADOR:
l - Documento de identidade de fé publica com fotografia;
ll - Ato constitutivo consolidado ou conlrato social e todos as alteracoes, se for o caso,
devidamente registrado no orgao competente e inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil -
OAB, na fonna da legislacao especiflca, acompanhado de documentos de eleicao de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o
registro na Segao da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB onde opera com averbacao no
registro da Secclonal onde tem sede a matriz.

2.4.2 TRATANDO-SE DEREPRESENTANTE LEGAL:
I - Documento de identidade de fé publica com fotografia;
ll - Ato constitutivo consolidado ou conlrato social e todos as alteracoes, se for o caso,
devidamente registrado no orgao competente e inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil -
OAB, na forma da legislacao especiflca, acompanhado de documentos de eleicao de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o
registro na Secao da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB onde opera com averbacéo no
registro da Secclonal onde tem sede a matriz;
lll - PROCURACAO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR, devidamente
assinada, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleicao,
contrato social, requerimento de empresario individual, etc, nos quais estejam expressos
poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigagoes em decorréncia de tal
investidura). A procuracao devera indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a
licitante e praticar os alos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar
documentos de habilitacao e proposta de precos, assinar ata e os demais fins pertinentes ao
certame, em nome da licitante. OBS; néo seréo aceitas procuracoes (oublicas ouparticulares)
com prazo de validade acima de 01 gmlano civil, a contar da data da sua emlssag.

3 — DAS FASES DO PROCESSO LICITATQRIO
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4 - GENERALIDADES
4.1 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente

Edital para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos
exigidos. A participação na presente licitação implicará na total aceitaÇão a todos os termos e
integral sujeição à legislaçâo aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
4.2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realizaçáo do ato, este será
realizado no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.

4.3 - Este Edital e seus elementos constitulivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Crateús, mediante Termo de Retirada de Edital emitido pelo

setor de licitação desta prefeitura, nos horários de 08h00min às 12h00min e/ou pelo site do
Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço: hftps:l/licitacoes.tce.ce.qov.br/
4.4 - Cada licitante deverá apresentar, simullaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a

saber: de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal.

4.5 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta, pela via postal, Comissão de
Licitação parc a
abertura do certame.

5 - DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçAO

5.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser
apresentados em original, cópia autenticada por carlório competente, publicação em Orgão
Oficial ou autenticada pela Comissáo Permanente de Licitação mediante apresentação dos
originais.
5.2 - Cada Íolha deverá corresponder a uma autenticaçã0, ainda que diversas reproduções
sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
5.3 - Caso na autenticação conste expressamenle que a mesma se reÍere ao verso e ao anverso
do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem
validade.

5.4 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
ou cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, grayuras, desenhos, gráficos

ou catálogos apenas como Íorma de ilustração das propostas de preç0.

5.5 - Os documentos necessários à participação na presente licita;ão, compreendendo os
documenlos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.

5.6 - As proponentes ficam obrigadas, ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis
especiais às quais se enquadram e se amparam.

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços";

3.1.2 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação;
3.1 .3 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação
3.1.4-Prazo recursal previsto no arl. 109 inciso l alinea "a" da lei 8.666/93
3.1.5 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;
3.1 .6 - Análise e Classificação das Propostas de Preços;
3.1 .7 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços;
3.1.8 - Prazo recursal prevrsto no art. '109 inciso I alínea "b" da lei 8.66d93
3.'1.9 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor;
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3.1- O presente procedimento de licitacao seguira o seguinte tramite em fases distintas:
3.1.1 - Recebimento de envelopes de “documentos de habilitacao" e “propostas de precos";
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3.1.2 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitacéo; 355- on H
3.1.3 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitacao -
3.1.4 - Prazo recursal previsto no art. 109 inciso I alinea "a" da lei 8666/93
3.1.5 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Precos;
3.1.6 - Analise e Classificacao das Propostas de Precos;
3.1.7 - Resultado de julgamento das Propostas de Precos;
3.1.8 - Prazo recursal previsto no art. 109 inciso I alinea "b" da lei 8.666l93
3.1.9 - Apuracao do menor preco e declaracao de vencedor;

4 - GENERALIDADES
4.1 - O interessado em participar devera conhecer todas as condicoes estipuladas no presente
Edital para o cumprimento das obrigacoes do objeto da licitacao e apresentacao dos documentos
exigidos. A participacao na presente licitacao implicara na total aceitacao a todos os termos e
integral suieigao a legislacao aplicavel, notadamente a Lei 8.666l93, alterada e consolidada.
4.2 - Na hipotese de néo haver expediente na data designada para a realizacéo do ato, este seré
realizado no primeiro dia util subseqiiente, no mesmo local e hora.
4.3 - Este Edital e seus elementos constitutivos, podera ser obtido na Comissao Permanenle de
Licitacao da Prefeitura Municipal de Crateus, mediante Termo de Retirada de Edital emitido pelo
setor de licitacao desta prefeitura, nos horanos de 08h00min as 12h00min elou pelo site do
Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereco: hltps://licitacoes.tce.ce.qov.br/
4.4 - Cada licitante devera apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a
saber: de Habilitagio e Proposta de Preco, sendo aceita a remessa via postal.
4.5 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitacao e Proposta, pela via postal, Comissao de
Licitacao ;i.=i_o _se rasponsabilizarei se as mesmos néo cheqarem a tempo habit para a
abertura do certame.

5 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO
5.1 - Todos os documentos necessarios a participacao na presente fase deverao ser
apresentados em original, copia autenticada por cartorio competente, publicagao em Orgéo
Oficial ou autenticada pela Comissao Permanenle de Licitacéo mediante apresentacao dos
originals.
5.2 - Cada folha devera corresponder a uma autenticacao, ainda que diversas reproducoes
sejam feitas na mesma folha, todos perleitamente legiveis.
5.3 - Caso na autenticacao conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso
do documento, a exigéncia referente a autenlicacao de todas as faces do documento fica sem
validade.
5.4 - Nao serao aceitos documentos apresenlados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
ou copias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos
ou catalogos apenas como forma de ilustracao das propostas de preco.
5.5 - Os documentos necessarios a participacao na presente licita;ao, compreendendo os
documentos referentes a habilitacao, a proposta de preco e seus anexos, deveréo ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.6 - As proponentes ficam obrigadas, ainda, a cumprirem além das exigéncias editalicias, as leis
especiais as quais se enquadram e se amparam.
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5.7 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame lici

apresentados em língua eslrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consula
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

5.8 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a

disponibilização do documento pela lnternet, a Comissão Permanente de Licitâção verificará a

autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
5,9 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu
Íuncionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de
ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo Íinal de seu periodo de

validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação,

sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de

Licitação nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao
processo de licitaçã0. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitaçã0,
deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.

5.10 - Se o licitante Íor a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for
a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
5.í1 - Caso o licitante pretenda que uma de suas Íiliais/matriz que náo o participante desta
licitaçã0, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documenlação de ambos os

estabelecimentos.
5.12 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as
descrições anteriores, defeituosos quanto ao seu conleúdo e forma e ilegíveis serão
INABILITADOS, sendo eliminados, não podendo participar da Íase subsequente do processo

licitatório.

5.13 - Somente será aceito os documentos acondicionados no envelope "A", náo sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer oulro documento, nem permitido à licitante fazer
qualquer adendo em documento entregue à Comissão Permanente de Licitação.

5.14 - A Comissão poderá, também, solicilar original de documento já autenticado, para fim de
veriÍicaçã0, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarentâ e oito)
horas contados a partir da solicitaçã0, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
5.15 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser regislrada em Ata.

6 - DA FASE DE HABILITAçÃO
6.1 - A fase de habilitação consiste na apresentaÇão de documentos de forma a comprovar a
regularidade da proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei 8.666/93.
6.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo
no frontispício os seguintes dizeres:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS. CE

(TDENTTFTCAÇÃo DA EMPRESA)
ENVELOPE No 01 - DOCUMENTAçÃO
TOMADA DE PREÇOS No 001/2021 FG

6.3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente

legíveis, dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edilal.

6.4 - DOCUMENTOS DE HAB|LTTAçÀO CONSTSTTRÃO DE:

4-
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5.8 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituicao que regulamente a
disponibilizacao do documento pela Internet, a Comissao Permanenle de Licitacao verificara a
autenticidade do mesmo através de consulta eletronica.
5.9 - Caso 0 documento apresentado seja expedido por instituicao publica que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante devera, sob pena de
ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu periodo de
validade coincidindo com 0 periodo da paralisagao e devera, quando do término da paralisacao,
sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar 0 documento a Comisséo Permanenle de
Licitacéo nas condicoes de autenticacao exigidas por este edital, para que seja apensado ao
processo de licitacao. Caso 0 processo ja tenha sido enviado ao orgao de origem da licitacao,
devera a licitante leva-lo a esta instituicao para que o mesmo se proceda.
5.10 - Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, se for
a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exoeto aqueles documentos
que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
5.11 - Caso 0 licitante pretenda que uma de suas filiais/matrlz que nao 0 participante desta
licitaoéo, execute o futuro contrato, deveré apresentar toda documentacao de ambos os
estabelecimentos.
5.12 - Os licitantes que apresentaram documentos de habililacao em desacordo com as
descricoes anteriores, defeituosos quanto ao seu contetido e forma e ilegiveis serao
INABILITADOS, sendo eliminados, néo podendo participar da fase subsequente do processo
licitatorio.
5.13 - Somente sera aceito os documentos acondicionados no envelope nao sendo admitido
posteriormente 0 recebimento de qualquer outro documento, nem permitido a licitante fazer
qualquer adendo em documento entregue a Comissao Permanenle de Licitacao.
5.14 - A Comissao podera, também, solicitar original de documento ja autenticado, para fim de
verificacao, sendo a empresa obrigada apresenta-lo no prazo maximo de 48 (quarenta e oito)
horas contados a partir da solicitacao, sob pena de, nao 0 fazendo, ser inabilitada.
5.15 - A solicitacao feita durante a sessao de habilitacao devera ser registrada em Ata.

6 - DA FASE DE HABILITACAO
6.1 — A fase de habilitacao consiste na apresentacao de documentos de forma a comprovar a
regularidade da proponenle, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei 8.666193.
6.2 - Para se habilitarem nesta licitacao as licitanles deverao apresentar envelope fechado, tendo
no frontispicio os seguintes dizeres:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS - CE
(IDENTIFICACAO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTACAO
TOMADA DE PRECOS N° 001l2021 FG

6.3 - O envelope “A” devera conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente
legiveis, dentro de seus prazos e validade para o dia e horario indicados no Preémbulo do edital,

6.4 — DOCUMENTOS DE HABILITAQAO CONSISTIRAO DE:

‘A

i ‘(WI oi:e  . A
,9
Q - r

5.7 - Quaisquer documentos necessarios a participacao no presente certame licit '- qr _
apresentados em lingua eslrangeira, deverao ser autenticados pelos respectivos consula ~ J. _ J, K __
traduzidos ara 0 idioma oficial do Brasil or tradutor 'uramentado. .
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6.4.1. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL:
6.4.1.1. Prova de lnscriçáo no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Cra
akavés do CertiÍicado de Registro Cadastral (CRC) devidamente inscrito no prazo de 03 (t
dias antes do recebimento das proposlas. @n.22,1 , § 2o da lei 8.666/93).

6.4.2. HABTLTTAçÃO .rURíOrCl:
6.4.2.1. NO CASO DE EMPRESÁR|O INDIVIDUAL: inscÍição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
6,4.2.2. NO CASO DE SOCIEDADE: Ato constitutivo consolidado ou contrato social e todos as

alterações, se for o caso, devidamenle regiskado no órgão competente e inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - OAB, na forma da legislação especíÍica, acompanhado de documentos de
eleiçáo de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro na Seção da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB onde opera com
averbação no registro da Seccional onde tem sede a matriz;
Obs; Os documentos acima deverão estar acompanhados de Íodas as alterações ou da
con s ol i d a ç ã o re s pe ctiv a.

6.4.2.3. Cópia de Documento Oficial com Íoto e CPF, do Sócio Administrador ou do Titular da
Empresa, conforme o caso;

6.4.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas íCNPJ);
6.4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes munic::al ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

6.4-3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licilante.

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN
no 1.751, de 2 de outubro de 2014;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
6.4.3.4. Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

ô.4.3.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhrstas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

6.4.4. Qualificação Técnica:
6.4.4.1. Certidão de registro ou de inscrição do escritório junto à Ordem dos Advogados do Brasil
(OAB), comprovando a regularidade da situaçâo da licitante:
6.4.4.2- Declxaçâo com indicação de pessoal técnico adequado e disponivel (artigo 30 da Lei

8.666/93), em número mínimo de três causidicos, sendo:

a) Um advogado para realizar aiendimenlos diversos, responder às consultas, emitir Pareceres e
demais demandas juridicas pertinentes;

f-
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6.4.1. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL:
6.4.1.1. Prova de lnscricao no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Cral
através do Certificado de Registro Cadastral (CRC) devidamente inscrito no prazo de 03 (tr - 5-c -' 1
dias antes do recebimento das propostas. (art. 22, ll, § 2° da lei 8.666193). 35

.-.. 1

6.4.2. HABILITAQAO JURIDICA:
6.4.2.1. N0 CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscricao no Registro Publico de Empresas
Mercanlis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
6.4.2.2. N0 CASO DE SOCIEDADE: Ato constitutivo consolidado ou contrato social e todos as
alteracoes, se for o caso, devidamente registrado no orgao cornpetente e inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - OAB, na forma da legislacao especifica, acompanhado de documentos de
eleicao de seus administradores; devendo, no caso da licitanle ser a sucursal, filial ou agéncia,
apresentar 0 registro na Secao da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB onde opera com
averbacao no registro da Secclonal onde tem sede a matriz;
Obs: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as aIterar;6es ou da
consolidagéo respective.
6.4.2.3. Copia de Documento Oficial com foto e CPF, do Soclo Administrador ou do Titular da
Empresa, conforme 0 caso;

6.4.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.3.1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ICNPJ);
6.4.3.2. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicllio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual;
6.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicllio
ou sede do licitante.
a) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da
Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federals e a Dlvida Ativa da
Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovagao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidéo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de
Cerlidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
6.4.3.4. Prova de situagao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico — FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situacao — CRS e;
6.4.3.5. Prova de situacao regular perante a Justice do Trabalho, através da Certidao Negativa
de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

6.4.4. Qualificacao Técnica:
6.4.4.1. Cenidao de registro ou de inscrioéo do escritorio junto a Ordem dos Advogados do Brasil
(OAB), comprovando a regularidade da situacao da licitante;
6.4.4.2. Declaracao com indicacao de pessoal técnico adequado e disponivel (artigo 30 da Lei
8.666/93), em numero minimo de trés causidicos, sendo:
a) Um advogado para realizar atendimentos diversos, responder as consultas, emitir Pareceres e
demais demandas jurldicas pertinentes;
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b) Um advogado com disponibilidade especíÍica para acompanhamento das demandas jun

Cortes de Contas, bem como as Sessões Semanais do Tribunal de Contas do Estado - TC
flm de realizar Defesas Orais em Sessoes das Câmaras ou do Pleno, acompanhar o trâmite d

6.4.5. Qualificação Econômico - Financeira:
6.4.5.1. Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, com registro na OAB, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o
objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuâlizâdos por índices oficiais quando

encenados há mais de 03 (três) meses da data de apresenlaçáo da prooosta;

6.4.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídrca, no mínimo dentro do prazo de validade;

Processos e municiar o Contratante com as informaçoes das respectivas evoluções
jurisprudenciais da Corte.
c) Um Advogado com disponíbilidade especifica para acompanhamento das demandas junlo às
Cortes Judiciais, incluindo participação em Sessões, acompanhamento de audiências, Defesas
Orais nos órgãos colegiados e demais ações para o fiel cumprimento dos mandatos outorgados
em instrumentos procuratórios.

6.4,4.3. Apresentar currículo de todos os profissionais indicados pela proponente nas

declarações anteriores, bem como comprovação do vinculo do Advogado (a) com a proponente,

que poderá ser do seguinle modo:

a) Para sócio, medianle a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolldado
ou conlrato social e todos os aditivos;

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleiÇão e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente;
c) Se o responsável técnico náo for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -
devidamente assinada;

d) Conkato de prestaÇão de serviço, nesse caso apresentar contrato de prestaÇão de serviços
como advogado associado vigente na data de abertura deste certame com registro na entidade
proÍissional e assinado por ambas as partes.

6.4.4.4. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove que

o(a) licitante prestou ou esteja prestando serviços compaliveis em características com o objeto
desta licitação, acompanhado do respectivo contrato (previsto no art. 62 da Lei no 8.666/93 e
suas alterações posteriores);

6.4.4.5. Demonstraçâo de expertise especifica para os assessorementos previstos neste
Certame (conforme Artigo 30, ll, da Lei n0 8.666/93), comprovando a PROPONENTE que possui

em seu quadro, na data prevista para entrega dos documentos, pelo menos 01 (um) Advogado
(a) com, no mínimo:

a) 01 (um) diploma e ou certificado de capacitação nas áreas Admiristrativa e Tributária ou
Diploma(s) de Pós-Graduação em lnstituição reconhecida pelo MEC
b) Tenha Cursado ou esteja Cursando Mestrado em área do Direito Público;
c) Ajuizou Ação junto aos Tribunais alcançados pelo objeto deste Certame: TCE, TCU, TJCE,
TRFS, STJ e STF.
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b) Um advogado com disponibilidade especifica para acompanhamento das demandas junl -I =
Cortes de Contas, bem como as Sessoes Semanais do Tribunal de Contas do Estado - TC a It _
flm de realizar Defesas Orais em Sessoes das Camaras ou do Pleno, acompanhar o tramite d Q‘.1 ‘
Processos e municiar o Contratante com as informacoes das respectivas evolucoes
jurisprudenciais da Corte.
c) Um Advogado com disponibilidade especifica para acompanhamento das demandas junto as
Cortes Judiciais, incluindo participacao em Sessoes, acompanhamento de audiéncias, Defesas
Orais nos orgaos colegiados e demais acoes para 0 fiel cumprimento dos mandatos outorgados
em instrumentos procuratorios.
6.4.4.3. Apresentar curriculo de todos os profissionais indicados pela proponente nas
declaracées anteriores, bem como comprovacao do vinculo do Advogado (a) com a proponenle,
que podera ser do seguinte modo:
a) Para socio, mediante a apresentacao do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado
ou contrato social e todos os aditivos;
b) Para diretor, mediante a apresentacao da ata de eleicao e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao orgao competente;
c) Se 0 responsavel técnico nao for socio elou diretor da empresa, a comprovacao se dara
mediante a apresentacao da copia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS) -
devidamente assinada;
d) Contrato de prestacao de servico, nesse caso apresentar contrato de prestacao de servicos
como advogado associado vigente na data de abertura deste certame com registro na entidade
profissional e assinado por ambas as partes.
6.4.4.4. Atestado fornecido por pessoa juridica de direito DUDIICO ou piivado que comprove que
0(a) licitante prestou ou esteja prestando seniicos compativeis em caracteristicas com o objeto
desta licitacao, acompanhado do respectivo contrato (previsto no art. 62 da Lei n° 8.666193 e
suas alteracoes posteriores);
6.4.4.5. Demonstracao de expertise especifica para os assessoramentos previstos neste
Certame (conforme Artigo 30, ll, da Lei n° 8.666193), comprovando a PROPONENTE que possui
em seu quadro, na data prevista para enlrega dos documentos, pelo menos 01 (um) Advogado
(a) com, no minimo:
a) 01 (um) diploma e ou certificado de capacitacao nas areas Admiriistrativa e Tributaria ou
Diploma(s) de Pos-Graduacao em lnstituicao reconhecida pelo MEC
b) Tenha Cursado ou esteja Cursando Mestrado em area do Direito Pflblico;
c) Ajuizou Acao junto aos Tribunals alcancados pelo objeto deste Certame: TCE, TCU, TJCE,
TRF5, STJ e STF.

6.4.5. Qualificacao Econémico - Financeira:
6.4.5.1. Balango patrimonial e demonstracoes contabeis do ultimo exercicio fiscal, ja exigiveis e
apresentados na forma da lei, com registro na OAB, que comprovem a boa situacao financeira
da empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso the seja adjudicado o
objeto Iicitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituicao
por balancetes ou balancos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentacao da prooosla;
6.4.5.2. Certidao negativa de faléncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa juridica, no minimo dentro do prazo de validade;
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6.4.6. RELATTVO AOS DEMATS DOCUMENT0S DE HABtLtTAçÃO:
6.4.6.1. Declaração de que:

/ Em cumprimento ao estabelecido na Lei n0 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de
2Bl10/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de

1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze)
anos, conforme modelos;

/ Expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

/ Sob as penalidades cabíveis, de inexistência de Íato superveniente impeditivo da
habilitaçã0, Íicando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2",
da Lei n.o 8.666/93.

7 - DA PROPOSTA DE PREçOS
7.1 - A licitante deverá enkegar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os
Documentos de Habilitaçã0, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE
PREçOS devendo ser confeccionada no minimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e
opaco, rubricado no fecho, contendo na paíe externa os seguintes dizeres.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS-CE
(TDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE No 02 - PROPOSTA DE PREçOS
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021 FG

7.1.1 . As propostas deverão ser apresentadas em papel tímbrado da íirna, preenchidas em uma
única via datilografada/ digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. entregue em envelope lacrado.

7.2- As propostas de preços deverão ainda conter:
7.2.1- A razáo social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
7.2.2- Assinatura do Representante Legal,
7.2.3- lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentação delas.
7.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em
algarismos, bem como o valor tolal da proposta por extenso, já consideradas, nos mesmos,
todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou
indiretamente no Objeto deste Edital.
7.2.5- Proposta de Preços, contendo preços unitários de todos os itens constantes no modelo do
ANEXO ll, deste Edital, nâo podendo ultrapassar o valor médio unitário ndicado;
7.2.6- 0s preços constantes na proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao anedondamento ou desprezar os números após
as duas casas decimais dos centavos;
7.2.7- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes delas,
eventuais anexos, os quais deverão conter o norne da licitante e a assinatura.
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~/ Em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de en‘
28/1011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituicao Federal, nao emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, conforme modelos;

~/ Expressa de integral concordancia com os termos deste edital e seus anexos;

~/ Sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da
habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, (art.32, §2°,
da Lei n.° 8.666193.

7 - DA PROPOSTA DE PRECOS
7.1 - A licitante devera entregar a Comissao, juntamente dos envelopes contendo os
Documentos de Habilitacao, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE
PRECOS devendo ser confeccionada no minimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e
opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEDS-CE
(IDENTIFICAQAO DA EMPRESA)
ENVELOPE N" 02 - PROPOSTA DE PREQOS
TOMADA DE PRECOS N“ 001/2021 FG

7.1.1. As propostas deverao ser apresentadas em papel timbrado da finna, preenchidas em uma
(mica via datilografadal digitada ou impressa por qualquer processo mecanico, eletronico ou
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. entregue em envelope lacrado.

7.2- As propostas de precos deverao ainda conter:
7.2.1- A razao social, local da sede e o n|Jmer0 de inscricao no CNPJ da licitante;
7.2.2- Assinatura do Representante Legal;
7.2.3- lndicacao do prazo de validade das propostas, nao inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentacao delas.
7.2.4- Preco unitario e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em
algarismos, bem como 0 valor total da proposta por extenso, ja consideradas, nos mesmos,
todas as despesas, inclusive tributos, mao-de-obra e transporte, incidentes direta ou
indiretamente no Objeto deste Edital.
7.2.5- Proposta de Precos, contendo precos unitarios de todos os itens constantes no modelo do
ANEXO ll, deste Edital, nao podendo ultrapassar 0 valor médio unilario indicado;
7.2.6- Os precos constantes na proposta da licitante deverao conter apenas duas casas decimals
apos a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento cu desprezar os numeros apos
as duas casas decimals dos centavos;
7.2.7- Acompanharao obrigatoriamente as Propostas de Precos, como partes integrantes delas.
eventuais anexos, os quais deverao conter o nome da licitante e a assinatura.
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7.2.8 - O licitante deverá observar as seguintes condiçôes: 0s preços unitários propostos pa

cada item constante no Termo de Referência Anexo I do Edital, deverão incluir todos os cus

diretos e indiretos, tais como: impostos/taxas, despesas administrativas, kansportes, seguros e
lucro,

7.2.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de

explicitar em sua proposta.

7.2.10- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descntos por exlenso.

Oconendo discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

8.0. DO PROCESSAMENTO DA LICITAçÃO
8.1- A presente Licitação na modalidade TONIADA DE PREÇOS será processada e julgada de

acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei nq 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores.

8.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo deles.
8.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.

8.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitaçã0, promover

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

de documentos ou informações que deveriam constar originariamente da proposta.

8.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será

assinada pela Comissáo de Licitaçáo e os licitantes presentes, conÍorne dispõe § 1o do art- 43

da Lei de Licilações.

8,6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçâo e a proposta de

preç0, será realizado srmultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.

8.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer represenlar por, no

máximo, 01 (uma) pessoa.

B.B- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como

representantes dos concorrentes, examinarâo e rubricarão todas as folhas dos Documentos de

Habilitação e Propostas de Preços apresentados;

8.9- Recebidos os envelopes 'A' DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo, "B' 'PROPOSTA DE

PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referenles à documentaçã0.

8,10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da

habilitaçáo, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;

8,11- Divulgado o resultado da habilitaçã0, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109,

inciso l, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitaCos, dos seus envelopes
"proposta de preços", Iacrados.

8.12- Abertura das propostas de preços das licrtantes habilitadas, que serâo examinadas pela

Comissão e pelas licitantes presentes.

8.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao ptazo

recursal previsto no art. 109, inciso l, alinea "b", da Lei ns 8,666/93.
8.14- Após a fase de habilitaçá0, não cabe desistência de proposta, salvo motivo lusto
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitaçã0.

9.0 - DO CRITERIO DE JULGAMENTO
A - AVALTAçAO DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÀO - ENVELOPE "A"
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7.2.8 - O licitante devera obsen/ar as seguintes condicoes: Os precos unitarios propostos pa
cada item constante no Termo de Referéncia Anexo I do Edital, deverao incluir todos os custo -P 1-
diretos e indiretos, tais como: impostosltaxas, despesas administrativas, transportes, seguros e ' -FE"15
lucro;
7.2.9- Correrao por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta.
7.2.10- Ocorrendo divergéncia entre os valores, prevalecerao os descritos por extenso.
Ocorrendo discordancia entre os valores unitario e total, prevalecera o valor unitario.

8.0 - D0 PROCESSAMENTO DA LICITACAO
8.1- A presente Licitacao na modalidade TOMADA DE PRECOS sera processada e julgada de
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ne 8.666193 e suas alteracoes
posteriores.
8.2- Apos a entrega dos envelopes pelos licitantes, nao serao aceitos quaisquer adendos,
acrescimos ou supressaes ou esclarecimento sobre o conteiido deles.
8.3- Os esclarecimentos, quando necessarios e desde que solicitados pela Comissao deste
Municipio, constarao obrigatoriamente da respectiva ata.
8.4- E facultado a Comissao ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitacao, promover
diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrucao do processo, vedada a inclusao
de documentos ou informacfies que deveriam constar originariamente da proposta.
8.5- Sera lavrada ata circunstanciada durante todo 0 transcorrer do processo licitatorio, que sera
assinada pela Comissao de Licitacao e os licitantes presentes, conforme dispoe § 19 do art. 43
da Lei de Licitacoes.
8.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitacao e a proposta de
preco, sera realizado simultaneamente em ato ptiblico, no dia, hora e local previsto neste Edital.
8.7- Para a boa conducao dos trabalhos, os licitantes deverao se fazer representar por, no
maximo, 01 (uma) pessoa.
8.8- Os membros da Comissao e 02 (dois) licitantes, escoihidos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, examinarao e rubricarao todas as foihas dos Documentos de
Habilitacao e Propostas de Precos apresentados;
8.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITACAO, "B" “PROPOSTA DE
PRECOS“, proceder-se-a com a abertura e a analise dos envelopes referentes a documentacao.
8.10- A Comissao podera, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessao, o resultado da
habilitacao, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;
8.11- Divulgado o resultado da habilitacao, a Comissao, apos obedecer ao disposto no art. 109,
inciso I, alinea "a", da Lei de Licitacoes, fara a devolucao aos inabilitados, dos seus envelopes
“proposta de precos”, lacrados.
8.12- Abertura das propostas de precos das licitantes habilitadas, que serao examinadas pela
Comissao e pelas licitantes presentes.
8.13- Divulgacao do resultado do julgamento da proposta de precos e observancia ao prazo
recursal previsto no art. 109, inciso I, alinea "b", da Lei n9 8.666193.
8.14- Apos a fase de habilitacao, nao cabe desisténcia de proposta, salvo motivo justo
decorrente de fato supen/eniente e aceito pela Comissao de Licitacao.

9.0 - DO CRITERIO DE JULGAMENTO _
A — AVALIACAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO — ENVELOPE “A”

Qi- IL‘ -
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9.1- Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informa

prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e Íinanceira de

PROPONENTE e a exequibilidade das proposlas apresentadas.

9.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitaçáo apresentados,

observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista,

QualiÍicação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira.

B - AVALTAçÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "8"
9.3- A presente licitaçáo será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso

l, § 1o do art. 45 da Lei das Licitaçóes.

9.4- Serão desclassificadas as propostas:
9.4.1- Que não atenderem as especifrcações deste Edital de Tomada de Preços;

9.4.2- Que apresentarem preços unitátios irrisôrios, de valor zero, ou preços excessivos ou

inexequíveis (nafornado Ar1.48 daLei de Licitações), ou superiores aos valores constanÍes dos

Itens do ANEXO Il, deste Edital;
9.4.3- Que apresentarem condiçôes /egais, omíssoes, effos e divergêncía ou conflíto com as

exigências deste Edítal;

9.4.4- Que contiver vícios ou ilegalidades, for omrssa ou apresentar írregularidades ou defeitos

capazes de díficultar o julgamento;

9.4.5- Que contiver oferta de vantagem não prevista nesta Tomada oe Preços, nem preço ou

vantagem baseada nas ofeftas dos demais licitantes;

9.5- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por

extenso, estes últimos.

9.6- Os enos de soma eiou multiplicaçã0, bem como o valor total proposto, eventualmenle,

conÍgurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se

constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassiÍcação da proposta.

9.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como crilério de desempate a

classificação se fará, obrigatoriamente, por soÍteio, vedado outro processo.

9.8- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREçO GLOBAL entre as licitantes

classificadas;
9.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os ArÍtgos 44 e 45 da Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Comtssão de licítação aplicará os critérios
para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porÍe, da seguínte forma:

9.9.1 - Entende-se por empate aquelas srtuaçôes em que as proposÍas apresenÍadas pelas

microempresas e empresas de pequeno pofte sejam iguais ou até 10o/o (dez por cento) superior

ao melhor preço.

9.9.2 - Para efeito do disposÍo no 9.9.1 , ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguínte forma:

l- a mícroempresa ou empresa de pequeno poie mais bem classilícada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do cerÍame, no prazo de cinco minutos,

sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto lícitado;

ll - Não ocorrendo a contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno pofte, na foma do

inclso / deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese do item 9.9.1 deste Edital, na ordem classíficatoria, para o exercício do mesno direíto,

também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;

lll - no caso de equivalência dos valores apresenÍados pelas microempresas e empresas de
pequeno poie que se encontrem nos intervalos esÍabe/ecidos no itent 9.9.1 deste Edital, será

realízado sorÍeio para definir aquele que pimeto poderá apresentar melhor oferta:

*
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PROPONENTE e a exequibilidade das propostas apresentadas. 45. 1 5‘
9.2- A habilitacao sera julgada com base nos Documentos de Habilitacao apresentados, - -1-
obsenradas as exigencias pertinentes a Habilitacao Juridica, Regularidade Fiscal e Trabalhista,
Qualificacao Tecnica e a Qualificacao Economica e Financeira.

B — AVALIACAO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE “B”
9.3- A presente licitacao sera julgada pelo critério do MENOR PRECO GLOBAL, conforme inciso
l, § 1° do art. 45 da Lei das Licitacdes.
9.4- Serao desclassificadas as propostas:
9.4.1- Que nao atenderem as especificacoes deste Edital de Tomada de Pregos;
9.4.2- Que apresentaram pregos unitarios irrisorios, de valor zero, ou pregos excessivos ou
inexequiveis (na forma do An‘. 48 da Lei de Licitagoes), ou superiores aos valores constanles dos
itens do ANEXO ll, deste Edital;
9.4.3- Que apresentaram condigoes ilegais, omissoes, erros e divergéncia ou conflito com as
exigencies deste Edital;
9.4.4- Que contiver vlcios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento,"
9.4.5- Que contiver oferta de vantagem nao prevista nesta Tomada o’e Precos, nem prego ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
9.5- Na proposta prevalecera, em caso de discordancia entre os valores numéricos e por
extenso, estes Eiltimos.
9.6- Os erros de soma elou multiplicacao, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Precos das proponentes, serao devidamente corrigidos, nao se
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificacao da proposta.
9.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como criterio de desempate a
classificacao se fara, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
9.8- Sera declarada vencedora a proposta de MENOR PRECO GLOBAL entre as licitantes
classificadas;
9.9 - Quando for constatada o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Comissao de licitacao aplicara os critérios
para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porle, da seguinte forma:
9.9.1 - Entende-se por empate aquelas situagées em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou are 10% (dez por cento) superior
ao melhor prego.
9.9.2 - Para efeito do disposto no 9.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte forma:
I — a microempresa ou empresa cle pequeno porte mais bem classilicada podera apresentar
proposta de preco inferior aquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos,
sob pena de preclusao, situagao em que sera aojiudicado em seu favor 0 objeto licitado;
11- Nao ocorrendo a contratagao da microempresa ou empresa de pequeno pone, na forma do
inciso l deste item, serao convocadas as remanescentes que porventura se enquadram na
hipolese do item 9.9.1 deste Edital, na ordem classificatoria, para o exerclcio do mesmo direilo,
também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusao;
lll — no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 9.9.1 deste Editai, sera
realizado sorteio para definir aqueie que primeiro podera apresentar melhor oferta;
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9.9.4 - O drsposÍo no lÍem 9.9.2 somente se aplicará quando a melhor ofefta inicial não tiver

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno pofte.

9.9.5- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de

desclassificação da proponente a inegularidade formal que não aÍete o conteúdo ou a

idoneidade da proposta e/ou documentação;

1().() - DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO
10.1 - A homologação e a adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor serão

efetivada mediante termo circunstanciado, obedecida a ordem classificalória, depois de

ultrapassado o prazo recursal.
10.2 - A homologaçáo desta licitaÇão e a adjudicação de seu objeto em Íavor da licitante cuja
proposta de preços seja classiÍicada em primeiro lugar são de competência da Secretaria

Contratante.
10.3 - A Secretana Contralante se reserva no direito de não homologar e revogar a presente

licitação, por razões de inleresse público decorrente de Íato superveniente devidamente

comprovado, mediante parecer escrito e Íundamentado sem que caiba a qualquer dos licitantes

direito.

1í.0. DO CONTRATO
11.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conÍorme minuta anexa a presente Tomada de

Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data

de convocação encaminhada à licltante vencedora.

11.2- A recusa in.justificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo

estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento tolal da obrigaçã0, ficando

sujeita às penalidades previstas no item 20.1, sub-alínea "b,1" do Edital;

1 1.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu

Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitaçã0, que serviram de base ao

processo licitatório.
11 .4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.'1 , poderá ter uma única prorrogação

com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e

aceito pela Adminiskaçã0.
11.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes. obedecendo a ordem de

classiÍicação estabelecida pela Comissão, para Íazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçÕes

propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante píevê a Lei ne 8.666/93 e

alterações posteriores.

12.0 - DOS PRAZOS
12-1 - Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos em '12 (doze)

meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviç0, podendo ser prorrogado nos

termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes.

12.2- Os pedidos de prorrogação deveráo se Íazer acompanhar de um relatório circunstanciado.

Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria competente da

Prefeitura Municipal de Crateús-CE.

9.9.3 - Na hipótese da não-contratação nos Íermos prevtstos no item 9.9.2 deste edital, o

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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9.9.3 - Na hipotese da nao-contratagao nos termos previstos no item 9.9.2 deste edital, o I.
Iicitado sera adjudlcado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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9.9.4 - O disposto no item 9. 9.2 somente se aplicara quando a melhor oferta inicial nao fiver - 1% F 5
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 13,:-3 11$
9.9.5- De conformidade com o parecer da CPL, nao constituira causa de inabilitacao nem de
desclassificacao da proponente a irregularidade formal que nao afete 0 conteudo ou a
idoneidade da proposta elou documentacao;

10.0 - DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO
10.1 — A homologacao e a adjudicacao da presente licitacao ao licitante vencedor serao
eletivada mediante termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatoria, depois de
ultrapassado 0 prazo recursal.
10.2 — A homologacao desta licitacao e a adjudicacao de seu objeto em favor da licitante cuja
proposta de precos seja classificada em primeiro lugar sao de competéncia da Secretaria
Contratante.
10.3 - A Secretaria Contratante se reserva no direito de nao homologar e revogar a presente
licitacao, por razoes de interesse poblico decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, mediante parecer escrito e tundamentado sem que caiba a qualquer dos licitantes
direito.

11.0 - D0 CONTRATO
11.1- Sera celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de
Precos, que devera ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias titeis, a partir da data
de convocacao encaminhada a licitante vencedora.
11.2- A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o "Termo de Contrato" no prazo
estabelecido no subitem anterior, caracterizara o descumprimento total da obrigacao, ficando
sujeita as penalidades previstas no item 20.1, sub-alinea “b.1" do Edital;
11.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e seu
Anexo, bem como os demais elementos concernentes a licitacao, que serviram de base ao
processo licitatorio.
11.4- O prazo de convocacao a que se refere 0 subitem 9.1, podera ter uma unica prorrogacao
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administracao.
11.5- E facultado a Administracao, quando o convocado nao assinar 0 "Termo de Contrato" no
prazo e condicées estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes. obedecendo a ordem de
classificacao estabelecida pela Comissao, para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condigoes
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitacao consoante prevé a Lei n9 8.666193 e
alteracoes posteriores.

12.0 - DOS PRAZOS
12.1 - Os servicos objeto desta licitacao devera ser executados e concluidos em 12 (doze)
meses, contados a partir do recebimento da ordem de servico, podendo ser prorrogado nos
termos da Lei 8.666193 e suas alteracoes.
12.2- Os pedidos de prorrogacao deverao se fazer acompanhar de um relatorio circunstanciada.
Esses pedidos serao analisados e julgados pela fiscalizacao da Secretaria competente da
Prefeitura Municipal de Cratetis-CE.
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12.3- Os pedidos de pronogação de prazos serão dirigidos à Secretaria competente, ate 12 (

dias antes da data do término do prazo contratual.
12.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notific

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria competente da PreÍeitura Municipa

de Crateús-CE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

13.0. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
'13.1- As obrigações da Contratante estão previstas nos Anexo I - Termo de Referência e Anexo

lll da Mrnuta do Contrato.

14.0 - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
14.1- As obrigaçoes da Contratante eslão previstas nos Anexo l- Termo de Referência e Anexo

lll da Minuta do Contrato.

15.0 - DA DURAçÃO D0 CONTRATO
15.1- O contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses partir da data da assinatura,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ns 8.666, de 21 de junho de '1993 e

alteraÇÕes posteriores.

16.0 - DAS COND|ÇÕES DE PAGAMENTO

16.1- As condições de pagamento estão previstas nos Anexo I - Termo de ReÍerência e Anexo
lll da Minuta do Contrato.

17.0 - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh
'17.1- Os recursos para a execução do objeto da presente licitaçfu conerão à conta das

Dotaçôes Orçamentárias especiÍicadas no preâmbulo deste edital.

18.0 - DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
18.1- As condições de reajustamento de preço estão previslas nos Anexo l- Termo de

Referência e Anexo lll da Minuta do Contrato

19.0 - DAS ALTERAçOES CONTRATUATS
19.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos

ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1s, art.65, da Lei ns 8.666/93 e

suas alterações posteriores.

20.0. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

20.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguinles sançÕes:

a) Advertência;
b) Multa:
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da licitante
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação feita pela Contratante;
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o
limite de 30 (trinta) dias;
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12.3- Os pedidos de prorrogacao de prazos serao dirigidos a Secretaria competente, ate 12 ( Fr.
dias antes da data do término do prazo contratual. ii? Q
12.4- Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito, desde que notifica 4- " it
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no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria competente da Prefeitura Municipa H“
de Cratetis-CE, nao serao considerados como inadimplemento contratual.

13.0 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
13.1- As obrigacoes da Contratante estao previstas nos Anexo I — Termo de Referéncia e Anexo
Ill da Minuta do Contrato.

14.0 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
14.1- As obrigacoes da Contratante estao previstas nos Anexo I - Termo de Referencia e Anexo
Ill da Minuta do Contrato.

15.0 - DA DURACAO D0 CONTRATO
15.1- O contrato tera um prazo de vigéncia de I2 (doze) meses partir da data da assinatura,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alteracoes posteriores.

16.0 - DAS conoicoes DE PAGAMENTO
16.1- As condicoes de pagamento estao previstas nos Anexo I - Termo de Referéncia e Anexo
lll da Minuta do Contrato.

17.0 - DA DOTACAO ORQAMENTARIA
17.1- Os recursos para a execucao do objeto da presente licitacao correrao a conta das
Dotacoes Orcamentarias especificadas no preambulo deste edital.

18.0 - D0 REAJUSTAMENTO DE PRECO
18.1- As condicoes de reajustamento de preco estao previstas nos Anexo I — Termo de
Referéncia e Anexo Ill da Minuta do Contrato

19.0 - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS
19.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, acréscimos
ou supressdes no quantitativo do obieto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme 0 disposto no § 19, art. 65, da Lei n9 8.666193 e
suas alteracoes posteriores.

20.0 - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
20.1- Peta inexecucao total ou parcial das obrigacoes assumidas, garantidas a prévia detesa, a
Administracao podera aplicar a Contratada, as seguintes sancoes:
a) Adverténcia;
b) Multa:
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da licitante
vencedora em assinar 0 contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias iiteis, contados da data da
notificacao feita pela Contratante;
b.2) Multa de 0,3% (tres décimos por cento) por dia de atraso na execugao dos senricos, até o
limite de 30 (trinta) dias;
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b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Co

e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos servi

superior a 30 (trinta) dias.

b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- oÍficio" da

Contratada, mediante subkaÇão a ser eÍetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que

mantenha junto a Secretaria de competência, independente de noliÍlcação ou interpelação
judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administraçã0, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos delerminantes da punição ou até que a contratante promova a sua
reabilitaçã0.

e) Será ainda imputada a contralada multa ou punição no caso que couber por falha da (s)

eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços;

2í.0. DAS RESCISOES CONTRATUAIS
21.1. Dos critérios para rescisões contratuais estáo previstas nos Anexo I - Termo de ReÍerência
e Anexo lll da Minuta do Contrato

22.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
22.1 Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitaçóes, caberá
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato,

contados da data da publicaçáo na imprensa oficial, do respeclivo julgamento, ou no caso do
artigo 109, § 1o de Lei n" 8.666/93, imediatamente após a lavratura da respectiva ata. Se
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisã0, quando poderá ser
feila por comunrcação direta aos interessados.
22.2. lnterposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugnáJo no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

22.3. Os recursos deverão ser interpostos medianle petição devidamente anazoada e subscrita
pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeilura Municipal

de CRATEUS.
22.4. Os recursos serão protocolados junto à Comissão de Licitaçá0, de 2u a 6u feira, no horário

de 8h às 12h, em dias de expediente do órgão,
22.5. 0 recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

Íazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s).

22.6. Nâo serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por

representante não habilitado legalmente ou não identiflcado no processo para responder pela

Licitante.
22.7. Nào será concedido Vazo pa,a recursos sobre assuntos meÍamente protelatórios ou
quando náo justiÍicada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
22.8. O recurso terá efeito suspensivo.
22.9. O acolhimenlo de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
22.10. A intimação dos atos decisórios da administração - Presidente(a) ou Secretário(s) - em

sede recursal será feita mediante aÍixação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato no

/
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b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nao cumprida do Cont 1:?“ “E " F
e rescisao do pacto, a criterio da Secretaria de competéncia, em caso de atraso dos servi s ‘ F‘; ‘Q
superior a 30 (trinta) dias. - 43,5» B 1
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serao descontadas “ex- officio" da - In
Contratada, mediante subtracao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto a Secretaria de competéncia, independente de notificacao ou interpelacao
judicial ou extrajudicial.
c) Suspensao Temporaria do direito de participar de licitacao e impedimento de contratar com a
Administracao, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Poblica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que a contratante promova a sua
reabilitacao.
e) Sera ainda imputada a contratada multa ou punicao no caso que couber por falha da (s)

V eventual (is) subcontratada(s) na prestacao dos senricos;

21.0 - DAS RESCISOES CONTRATUAIS
21.1. Dos criterios para rescisoes contratuais estao previstas nos Anexo I — Termo de Referéncia
e Anexo Ill da Minuta do Contrato

22.0 - DOS RECURSOS ADIIIIINISTRATIVOS
22.1 Dos atos decorrentes das decisdes da Comissao Permanente de Licitacdes, cabera
recurso. com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, a contar da intimacao do ato,
contados da data da publicacao na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do
artigo 109, § 1° de Lei n° 8.666193, imediatamente apos a Iavratura da respectiva ata. Se
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que fol adotada a decisao, quando podera ser
feita por comunicacao direta aos interessados.
22.2. lnterposto 0 recurso, sera comunicado as demais proponentes que poderao impugna-lo no
prazo de 5 (cinco) dias uteis.
22.3. Os recursos deverao ser interpostos mediante peticao devidamente arrazoada e subscrita
pelo representante legal da recorrente, dirigida a Comissao de Licitacao da Prefeitura Municipal

\_, de CRATEUS.
22.4. Os recursos serao protocolados junto a Comissao de Licitacao, de 2*‘ a 68 feira, no horario
de 8h as 12h, em dias de expediente do orgao.
22.5. O recurso sera dirigido a(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), 0(a) qual
podera reconsiderar sua decisao no prazo de 05 (cinco) dias titeis, ou, nesse mesmo prazo,
fazé-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisao ser proferida dentro do
prazo de 05 (cinco) dias uteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretario(s).
22.6. Nao serao admitidos recursos apresentados fora do prazo legal elou subscritos por
representante nao habilitado legalmente ou nao identificado no processo para responder pela
Licitante.
22.7. Nao sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou
quando nao justificada a intencao de interpor o recurso pelo Licitante.
22.8. 0 recurso tera efeito suspensivo.
22.9. O acolhimento de recurso importara a invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
22.10. A intimacao dos atos decisorios da administracao — Presidente(a) ou Secretario(s) — em
sede recursal sera feita mediante afixacao de copia do extrato resumido ou da integra do ato no
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flanelógrafo da Comissão e da PreÍeitura de CRATEÚS, como também na forma origi
publicaçâo do aviso de licitação.

22.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista Íranqueada
interessados na sede da Comissão de Licitaçã0.

23.0 - DAS TMPUGNAçOES

23.'l - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma

inegularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para

abeíura dos envelopes de habilitaçã0, estando a Administração obrigada a julgar e responder

em até 03 (três) dias úteÍs;

23.2 - DecaÍá do direito de impugnar os termos do edital o licitanb que não o fizer até o
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilita@o, hipótese em que tal

comunicação não terá eÍeito de recurso;
23.3 - Os pedidos de esclarecimento ou impugnações deverão ser protocolados, junto a

Comissão de Licitação Municipal de Crateús. Protocolado diretamente à CPL e atender às

seguintes exigências:

23.3.1- Documento elaborado em duas vias, ambas rubricadas em todas as Íolhas, e assinadas

na última;

23.3.2- Alegações fundamentadas, e se for o caso, pedido instruído com documentação/provas
que se fizerem necessário;

23.3.3- Se interposta por pessoa física, a petição deverá ser acompanhada de cópia xerográfica

do documento de identidade de seu signatário:
23.3.4- Se apresentada por pessoa juridica, deverá conter a devida qualiÍicação da pessoa
jurídica nome/CNPJ/endereço/telefone) e a identificação/conelação de quem interpôs o pedido
pela empresa;
23.4 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a irnpedirá de participar do
processo licitatório até o kânsito em .lulgado da decisão a ela pertinente;

23.5 - Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização
do certame;

22.12- D A FORMALTZAçÃO DO RECURSO AMTN|STRATTVO:

a) O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo represenlante legal da

empresa no setor de licita@o no prazo estipulado no item 22.1, com dados de contato da
impugnante no qual a Comissão enviará resposta ao pedido.

b) Somente serão aceitas as objeçóes mediante petição conÍeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os sequintes
requisitos:
l) O endereçamento ao Presidente da Comissâo de Licitação da Prefeitura de CRATEÚS;

ll) A identiÍicação precisa e completa do aulor e seu representanle egal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo

editalício;
lll) O Íato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra

razoados;

lV) O pedido, com suas especificações.

22.13 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condiçôes deste edilal
não serão conhecidos.
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interessados na sede da Comissao de Licitacao.

22.12- DA FORIIIIALIZACAO D0 RECURSO AMINISTRATIVO:
a) O pedido de objecao devera ser apresentado em duas vias pelo representante legal da
empresa no setor de licitacao no prazo estipulado no item 22.1, com dados de contato da
impugnante no qual a Comissao enviara resposta ao pedido.
b) Somente serao aceitas as objegées mediante peticao confeccionada em maquina
datilografica ou impressora eletrénica, em tinta nao lavavel, gue preencham os seguintes
reguisitos:
I) O enderecamento ao Presidente da Comissao de Licitacao da Prefeitura de CRATEUS;
ll) A identificacao precisa e complela do aulor e seu representante egal (acompanhado dos
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo 0 nome, prenome, estado civil, profissao,
domicilio, ntimero do documento de identificacao, devidamente datada, assinada dentro do prazo
editalicio;
Ill) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
IV) O pedido, com suas especificacoes.
22.13 O recurso ou impugnacoes apresentadas em desacordo com as condicoes deste edital
nao serao conhecidos.

23.0 - DAS IMPUGNACOES
23.1 - Qualquer cidadao é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma
irregularidade, devendo protocolar o pedido de ate 05 (cinco) dias titeis antes da data fixada para
abertura dos envelopes de habilitacao, estando a Administracao obrigada a julgar e responder
em até 03 (trés) dias trteis;
23.2 - Decaira do direito de impugnar os termos do edital 0 licitante que nao 0 fizer ate o
segundo dia titil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitacao, hipotese em que tal
comunicacao nao tera efeito de recurso;
23.3 - Os pedidos de esclarecimento ou impugnagoes deverao ser protocolados, junto a
Comissao de Licitagao Municipal de Crateiis. Protocolado diretamente a CPL e atender as
seguintes exigéncias:
23.3.1- Documento elaborado em duas vias, ambas rubricadas em todas as foihas, e assinadas
na ultima;
23.3.2- Alegagoes fundamentadas, e se for o caso, pedido instruido com documentacaolprovas
que se fizerem necessario;
23.3.3- Se interposta por pessoa fisica, a peticao devera ser acompanhada de copia xerografica
do documento de identidade de seu signatario;
23.3.4- Se apresentada por pessoa juridica, devera conter a devida qualificacao da pessoa
juridica nome1CNPJlendereco1telefone) e a identificacaolcorrelacao de quem interpos o pedido
pela empresa;
23.4 - A impugnacao feita tempestivamente pelo licitante nao a impedira de participar do
processo licitatorio até 0 transito em julgado da decisao a ela pertinente;
23.5 - Acolhida a peticao contra 0 ato convocatorio sera designada nova data para a realizacao
do certame;
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23.6 - A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada

conformidade com artigo 4'l , parágrafo 10, da Lei N0 8.6ô6/93 e alterações subsequentes.

24- DA TENTATTVA DE FRAUDE E FRUSTAÇAO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAI

DITAMES LEGAIS
24.1 - A tentativa de fraude ou frustaçáo dos atos e ações a serem realizados por parte dos
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento

dos mesmos nas sanções dos crimes e penas previstas do Art. 900, Art. 930 e Art. 960 da Lei

Federal 8.66ôi93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo

administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das

devidas,penalidades e puniçÕes cabíveis.
24.2 - E Íacullado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão
quanto a instruções e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais

fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transconer dos

atos e ações dos procedimentos do certame.

25.0 - DAS DtSPOStçOES FtNAtS
25.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta

TOMADA DE PREÇOS.

25.2 - Esta licitação poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil

subsequente, na mesma hora e local.
25.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comrssão de Licitação, na

sede da Prefeitura Municipal de Crateús, durante o período das B:00 às '12:00 horas, de segunda
a sexta-feira.

22.3.'l - Quaisquer dúvidas porventura exislenles ou solicitações de esclarecimentos sobre o

disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Presidente (endereço

mencionado no Edital), até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da

Licitação, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de

consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitação - TCE -

http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes, no campo correspondente. (Art.40, inciso Vlll da Lei

8.666/9s).

25.4- ConÍorme a legislação em vigor, esta licilaçã0, na modalidade Tomada de Preços poderá

ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer Íase do
pr0cess0;

b) revogada, por conveniência da Adrninistraçã0, decorrente de motivo superveniente, pertinente

e suficiente para justiÍicar o ato;

25.5- Os casos omrssos serào resolvidos pela Comissáo Permanente de Licitação nos termos da

legislação pertinente.

25.7 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 0B:0C às l2:00 horas, Ícando
os autos do presente processo administrativo de Tomada de Preços à disposição para vistas e
conferência dos interessados. Bem como o edital disponível no Portal de Licitações do TCE-CE,
no sile http://municlpios.tce.ce.oov.br/licitacoes/ e httos://www.crateus.ce.qov-br/licitacao.php -
Portal de Licitaçóes do Município de Crateús
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23.6 - A impugnacao de que trata o item acima, se houver, devera ser apresentada 1-‘: i. 1'45’
conformidade com artigo 41, paragrafo 1°, da Lei N° 8.666193 e alteracoes subsequentes. '_ - _
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24- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAQAO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAI £551
DITAMES LEGAIS
24.1 - A tentativa de fraude ou frustacao dos atos e acées a serem realizados por parte dos
proponentes, ha qualquer momento do presente processo, podera caracterizar o enquadramento
dos mesmos nas sancoes dos crimes e penas previstas do Art. 90°, Art. 93° e Art. 96° da Lei
Federal 8.666193, e sendo necessario, ainda, abertura e instauracao do devido processo
administrativo para a averiguacao e apuracao dos fatos ocorridos, de forma a aplicacao das
devidas penalidades e punicoes cabiveis.
24.2 - E facultado a Comissao Permanente de Licitacao, em qualquer auséncia ou omissao
quanto a instrucoes e ditames deste edital, a aplicacao das normas, instrumentos e demais
fontes legals do instrumento juridico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos
atos e acoes dos procedimentos do certame.

25.0 - DAS DISPOSICOES FINAIS
25.1- A apresentacao da proposta implica na aceitacao plena das condicdes estabelecidas nesta
TOMADA DE PRECOS.
25.2 - Esta licitacao podera ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia util
subsequente, na mesma hora e local.
25.3- Para dirimir quaisquer dtividas, 0 proponente podera dirigir-se a Comissao de Licitacao, na
sede da Prefeitura Municipal de Cratetis, durante o periodo das 8:00 as 12:00 horas, de segunda
a sexta-feira.
22.3.1 - Quaisquer duvidas porventura existentes ou solicitacoes de esclarecimentos sobre o
disposto no presente edital deverao ser objeto de consulta, por escrito, ao Presidente (enderego
mencionado no Edital), até 03 (trés) dias correntes anteriores a data fixada para a realizacao da
Licitacao, que serao respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de
consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitacao — TCE -
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes, no campo correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Lei
8.666/93).
25.4- Conforme a legislacao em vigor, esta licitacao, na modalidade Tomada de Precos podera
ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do
processo;
b) revogada, por conveniancia da Administracao, decorrente de motivo superveniente, pertinente
e suficiente para justificar o ato;
25.5- Os casos omissos serao resolvidos pela Comissao Permanente de Licitacao nos termos da
legislacao pertinente.
25.7 - Copias do edital e anexos serao fornecidas, nos horarios de 08:00 as 12:00 horas, ficando
os autos do presente processo administrativo de Tomada de Precos a disposicao para vistas e
conferéncia dos interessados. Bem como 0 edital disponivel no Portal de Licitacoes do TCE-CE,
no site http:11municipios.tce.ce.gov.br/licitacoesl e httos:1lwvvw.crateus.ce.gov.br1licitacao.php —
Portal de Licitacoes do Municipio de Crateus.
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26.1- Fica eleito o foro da Comarca de Crateús-CE, Estado do Ceará, para dirimir
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Crateús - CE, 03 de Março de 2021.

ANTÔNIO FERNAND NIOR
Presidente da Comiss de Licitação

PREFEITURAIDE
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26.1- Fica eleito o foro da Comarca de Crateus-CE, Estado do Ceara, para dirimir to
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que nao possa ser resolvida pela
administraliva,renunciando-se,desdeja,aqual er ut ' 'qu 0 ro, por mais privilegiado que seja.

Cratetis - CE, 03 de Marco de 2021.

ANTONIO FERNAND LINIOR
Presidente da Comissa anente de Licitagao
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PREFEITURA DE

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBIETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÀO

SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E PATROCÍNIO JURÍDICOS EM

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES D,qS DIVERSAS SECRI]'[ARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CRATEÚS - CE.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1. A contratação dos serviços elencados nesse termo de referência tem amparo legal
na Lei Federal nq 8.666 de 2L de junho de 1993 e suas altet'ações posteriores.

3. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
3.1. Da rnodalidadc de licitação, Tomada de Preços é realizada entre interessados do
ramo de que trata o objcto da licitação, e que atendant as condições exigidas e
requisitos rnínimos de qualificação presentes neste termo cle referência. Ressalta - se

ainJa que a escolha da modalidade também se dá por se tratar de serviços de
nalturcza incornum.

4. DO JULGAMENTO DA LICITAÇAO, DA FORMA E REGIME Dtr EXECUçAO
4.1. A contratação dos sen'iços desse termo de referência será julgada pelo cl'itério do
MENOR PREÇO GLOBAL, confcrnre inciso I do § 1" do art.45 da Lei das Licitaçõcs.
4.2. C Regirnc scrá dc cxccução indireta, com empleitatla fror preço unitário.

5. DA IUSTIFICATIVA
5.1. A contratação deste objeto se encontra justificada na necessidadc de serviço
técnico qualificado pertinente ao objeto do presentc Instr-.uncnto. Entendetnos que as

crescentes exigências legais, como o acompanhamento de demandas jntrto as Cortes

fulgadoras, clefesas orais e escritas e ajuizamentos de ações em Pt irneir:r e Seguncla

Instâncias, recl:rrnam a contratação de uma sociedacle de advogados que atenda a

essas nccessi(lâ dcs específicas.

A coltrataÇão .lustifica-se ainda devido ao fato de que o MunicíPio de Crate[ts
tem integrado como advogados apenas prcstadores dc serviços, que foratn
conLratados para atuarcm cada um, em áreas especificas, cotn sua notoriedade, não
possuindo o município corpo jurídico. Diante dessa condição dc prestarlores de
serviços, a atuação de advogados contratados na defesa do município em questão ctn
ações que cnvolve os serviços do objeto em tela deverá ser realizados por escritório
que tenha notoriedade sobre o assunto da presente contratacão. Por que razâo, é
necessário que iraja um escritório terceirizado devidatnetrt: capacitado para attlal'
nessas espócies de demanclas.

6. ESPECIHCAÇOES TECNICAS E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
6.1. A adjtrclicação do objcto rla licitação deverá atender ao critério MENOR PREÇO

GLOBAI., em regime de cxccução indireta com eurpreitada por preço utritário,
conforme segue, tliscrirnirrando especiíicações e quautidades:
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1. OBIETO
1.1. CONTRATACAO DE so
SERVICOS DE ASSESSORIA, CON
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DI
MUNICIPAL DE CRATEUS - CE.
2. DA FUNDAMENTACAO
2.1. A contratacao dos servigos elencados nesse termo de referéncia tem a
na Lei Federal n9 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alteracoes posteriores.

3. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
3.1. Da modalidade de licitagzao, Tomada de Pregos é realizada entre interessados do

"' ramo de que trata o objeto da Iicitagao, e que atendam as condicoes exigidas e
requisitos minimos de qualificagao presentes neste termo cle referéncia. Ressalta ~ se
ainda que a escolha da modalidade também se da por se tratar de servicos de
naturcza incomum.

4. DO IULGAMENTO DA LICITACAO, DA FORMA E REGIME DE EXECUQAO
4.1. A c0ntratat;ao dos ser\'ir;os desse termo de referéncia sera julgada pelo critério do
MENOR PRECO GLOBAL, conforme inciso I do § 1° do art. 45 (la Lei das Licitacfics.
4.2.0 Regime sera dc exccugao indireta, com empreitada por prego unitario.

3. DA IUSTIFICATIVA
5.1. A contratagao deste objeto se encontra justificada na necessidadc do servico
técnico qualificado pertinente a0 objeto do presente Instr'.imcnto. Entendemos que as
crescentes exigéncias legals, como o acompanhamento de demandas junto as Cortes
Iulgadoras, defesas orais e escritas e ajuizamentos de ag:6es em Primeira e Segunda
Instancias, reclamam a contratagao de uma sociedade de advogados que atenda a

-.. essas nccessidadcs especificas.

A contratagao justitica-se ainda devido ao fato de que o Municipio de Cratefis
tem integrado como advogados apenas prestadores de servigos, que foram

atados para atuarem cada um, em areas especificas, com sua notoriedade, nao
municipio corpo juridico. Diante dessa condicao dc prestadores de

" de advogados contratados na defesa do municlpio em questao em
' 'cos do objeto em tela devera ser realizados por escritorio
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CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE
DE ADVOGADOS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA, CONSULTORIA E

PATROCíNIO JURÍDICOS COM

CARGA HORARIA DE 6 (SEIS]
HORAS MENSAIS, PARA
ATENDIMENTO DAS

72

MES TZ

MES t2 R$2.798,40 R$33.580,80

1 R$4.664,00

LOR
SAL

MES 72 R$4.ír(r4,00

R$55.968,00

R$5s.968,002

3

CONTRATAÇAO DE SOCIEDADE
DE ADVOGADOS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA, CONSULTORIA E

PATROCíNIO JURíDICOS COM

CARGA HORARIA DE 10 [DEZ]
HORAS MENSAIS, PARA
ATENDIMENTO DAS

NECESSIDADES DA
PROCURADORIA MUNICPAL DE

CONTRATAçAO DE SOCIEDADE
DE ADVOGADOS PARA
PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA, CONSULTORIA E

PATROCíNIO JTIRÍDICOS COM

CARCA HORARIA DE 7 ISETEJ
HORAS MI]NSAIS, PARA
ATENDIMENTO DAS

NECESSIDADES DA SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO DE CRATEÚS/CE,

CRATEUS

MIS R$3.264,80 R$39.177,60

4

CONTRATAÇAO DE SOCIEDADE
DE ADVOGADOS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA, CONSUI,'TORIA E

PATROCÍNIO JURÍDICOS COM

CARGA HORARIA DE 7 (SETE)
HORAS MENSAIS, PARA
ATENDIMENTO DAS

NECESSIDADES DA SECRETARIA
DA SAÚDE DE CRATEÚS/CE,

R$3.264,80

5

ág 4--,t/r.J

ITEM DESCRIÇÃo UND

CoNTRATAÇÃ0 DE SoCIEDADE
DE ADVOGADOS PARA
rnesraçÂo DE snRVlÇos DE

ASSESSORIA, CONSULTORIA E
pernocÍr.rro luRÍntcos coM
CARGA HORARIA DE 10 (DEZ)
HORAS MENSAIS, PARA

ATENDIMENTO DAS

NECESSIDADES DO GABINETE DO

PREFETTo pu cRareús/ce.

M tis

QNTD

L2

R$39.177,60

ft-

PREFEITURA us m I
>f;fi:;.Q CRATEUS ‘I1 i 1-» »~ Wit-‘*6’?

'3

1

DE ADVOGADOS PARA
PREsTA(;Ao DE SERVICOS DE
ASSESSORIA, CONSULTORIA E
PATROCINIO IURIDICOS COM

HORAS MENSAIS, PARA
ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DO GABINETE DO
PREFEITO DE CRATEDS/CE.

MICARGA HORARIA DE 10 (DEZ) ~15 12 R$4.664,00 R$55.968,00

\r

Z

-

5

DE ADvocADos PARA
PRESTACAO DE sERv|cos DE
ASSESSORIA, CONSULTORIA E
PATROCINIO juRiDicos COM

HORAS MENSAIS, PARA
ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DA
PROCURADORIA MUNICPAL DE

3 I

4 I

CRATELISfCE. _
coN'rRATAcAo DE SOCIEDADE
DE ADVOGADOS PARA
PREs'rA(;Ao DE sERvrcos DE
ASSESSORIA, CONSULTORIA E
PATROCINIO IURIDICOS COM
CARGA HORARIA DE 7 [SETE)
HORAS MENSAIS, PARA
ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
DA EDucA(_;Ao DE cRATEU§_/_cE. __
CONTRATACAO DE SOCIEDADE
DE ADVOGADOS PARA
PREs"rA(;Ao DE sERv1cos DE
ASSESSORIA, CONSUl.'I‘0RlA E
PATROCINIO IURIDICOS com
CARGA HORARIA DE 7 (SETE)
HORAS MENSAIS, PARA
ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DA sEcRETARrA
DA s_AU_DE DE cRA'rEUs_/cE.
CONTRATACAO DE SOCIEDADE
DE ADVOGADOS PARA
PREsTA(;Ao DE sERvi(;os DE
ASSESSORIA, CONSULTORIA E
PATROCINIO ]URIDICOS COM
CARGA HORARIA DE 6 [SE15]
HORAS MENSAIS, PARA
ATENDIMENTO DAS

r 1

CONTRATACAO DE SOCIEDADE U

CARGA HORARIA DE 10 (DEZ]| MES 12 R$4.664,00 R$55.968,00

.'.Trs vie
2,66“ lie,»

- M AIALOR tr I'ITEM , DESCRIQAO UND QNTD MEHSAL GB . l

CONTRATAQAO DE SOCIEDADE . L

MES 12 R$3.Z64,80 R$39.177,60

MES

MES

R$3.26/1,80 R$39.177,6O

I

R$Z.798,-40 R$33.58D,8O
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coNI'RATAÇÃO DE SOCTEDADE
DE ADVOGADOS PARA
PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA, CONSULTORIA E

PATROCÍNIO JURÍDICOS COM

CARG^ HORARTA DE 6 (SEIS)
HORAS MENSAIS, PARA
ATENDIMENTO DAS

NECESSIDADES DA SECRETARIA
DA INFRAESTRUTURA DE

cR^1'til,s CII

valor rotal R$257.452,80

6.2. DETALHAMENTO DOS SERVrÇOS
6.2.1. CONSULTORTA JURÍDrCA À pROCUnROORTA 

ICONST-TLTAS FORMULAD^S PELO
PROCURADOR GERAL OU POR SERVIDORES DESIGNADOS SOBRE MATÉRIAS
PERTINENTES À PROCURAOORIA, VIA TELEFONE C WHA'I'SAPP, E-MAILS OU
PESSOALMENTE NO ESCRTTÓRrO CONTRnTADO) E ApOrO AO pATROCÍNrO

JURíDICO EM SEGUNDA INSTÁNCIA, CoMPREENDENDo: ELAIJoRAÇÀo DE
PARECERES JURíDICOS E PEÇAS RECURSAIS EM MATERIAS COMPLEXAS DE
INTERESSE DA ADMINISTRAÇÂO; ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS EM
SEGUNDA INSTÂNCIA: PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIAS, DESPACHOS, DILIGÚNCIAS E

TRATATIVAS PRESENCIAIS/VIRTUAIS JUNTO A GABINETES DE MAGISTRADOS;
REALTZAÇÃO DE SUSTENTAÇOES ORntS EM SESSOES DE CÂMARAS OU SESSOES

PLENÁRIAS DE CORTES JULGADORAS (ADMINISTRATIVAS, CONTROLADORAS E

f uDrcrArs).

6.2.2. ASSESSORAMENTO AS UNIDADES GESTRORAS DO I{UNCIPIO DE CRATEÚS
VISANDO CONSULTORIA IURíDICA EM GESTÂO PÚBLICA (CONSUI,TAS
ITORMULADAS PELO PREFEITO, CHEFE DE GABINETE, SECRETAIiIOS MUNICIP/TIS
OU POR SERVIDORES DESICNADOS SOBRE MATÉRIAS I'ERTINENTES À UNIDADE
EXECUTORA, VIA TELEFONE e WHATSAPP, E-MAILS OU PESSOALMENTE NO

ESCRITÓRIO CONTRATADO), CONFECÇÃO DE PAIIECERES IURÍDICOS E

ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE ATOS ADMINISTRATIVOS E PROPOSIÇÕES DO

INTERESSE INSTITUCIONAL DA UNIDADE EXECIITORA.

6.3. DO VALOR ESTIMADO
6.3.1. Os valorcs estirnados forarn obridos através da PESQUISA PRÉVIA DE PREÇOS
com base na Tabela de Honorários da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BR^SIL -
oAB/CE, l)o site: lrttps:/ /oa b ce.o rs.b r

NECESSIDADES DA
DA ASSISTENCIA
CRATEÚS/CE,

SECRETARIA
SOCIAL DD

6 MES 72 R$33.s80,80

C D A7 C3
IOS-ADV 'f

6.3.2. Consoante a Tabela dc Honorários da OAB/CE, a llora Técnica do Advogado
está estimada enr 5 UAD - Unidade Advocatícia. Conro o valol cle cada UAD ó rle R$
93,28 (Noventa e três reais e vinte e oito centavos), o valor cle cacla Hora I'i'cnica

//14)

R$2.798,40

/------

P R E F E I T U R A D E

CRATEIIS M

.CR[\'I'|§lISfCli. _ __

DE ADVOGADOS PARA
PREsTAcAo DE sERvicos DE
ASSESSORIA, CONSULTORIA E
PATROCINIO IURIDICOS COM

6 CARGA HORARIA DE 6 [SEIS) MES 12 lR$2.798.40 R$33.580,8O
HOR/IS MENSAIS, PARA -
ATENDIMENTO DAS

-NECESSIDADES DA SECRETARIA
DA INFRAESTRUTURA DE

_ Valor total R$257./152,80

6.2. DETALHAMENTO Dos sERvr<;os
6.2.1. CONSULTORIA IURIDICA A PROCURADORIA [CONSIJLTAS FORMULAD/IS PELO
PROCURADOR GERAL ou POR SERVIDORES DESIGNADOS SOBRE MA'rERiAs
PERTINENTES A PROCURADORIA, VIA TELEFONE 6 WI-IATSAPP, E-MAILS ou
PESSOALMENTE NO ESCRITORIO CONTRATADO) E APOIO A0 PATROCINIO
IURIDICO EM SEGUNDA INSTANCIA, COMPREENDENDO: ELABoRA(;Ao DE
PARECERES IURIDICOS E PE(;As RECURSAIS EM MATERIAS COMPLEX/IS DE
INTERESSE DA ADMINISTRACAO; ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS EM
SEGUNDA INSTANCIA: PARTICIPACAO EM AUDIENCIAS, DESPACHOS, DILICENCIAS E
TRATATIVAS PRESENCIAIS/VIRTUAIS IUNTO A GABINETES DE MAGISTRADOS;
REALIZACAO DE SUSTENTACOES ORAIS EM SESSOES DE cAMARAs ou st-:ssoEs
PLENARIAS DE CORTES IULGADORAS (ADMINISTRATIVAS, CONTROLADORAS E
IUDICIAIS].
6.2.2. ASSESSORAMENTO As UNIDADES GESTRORAS D0 MUNCIPIO DE CRATEUS
VISANDO CONSULTORIA IURIDICA EM GESTAO PUBLIC/I (CONSULTAS
FORMULADAS PELO PREFEITO, CHEFE DE GABINETE, SIZCRETARIOS MUNICIPAIS
ou PoR SERVIDORES DESIGNADOS SOBRE MATERIAS PERTINENTES A UNIIJADE
EXECUTORA, VIA TELEFONE 6 WHATSAPP, E-MAILS ou PESSOALMENTE no
ESCRITORIO CONTRATADO), coNPEc(;Ao DE PARECERES IURIDICOS E
ELABORACAO DE MINUTAS DE ATOS ADMINISTRATIVOS E PRoPosi<;oEs DO
INTERESSE INSTITUCION/IL DA UNIDADE EXECUTORA.

6.3. DO VALOR ESTIIVIADO
6.3.1. Os valores estimados foram obtidos através da PESQUISA PREVIA DE PRECOS
com base na Tabela de Honorarios da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL —
OA B /CE, no si te: 311.9.»j j_-_
¢;I1L_u_E@.|1-1.1111E-;L2l;121I.1.|..IIf ilt=5rJl11.'?’uIJ 3.‘1.’0./LZ111Q.l_"-.-/I 11.11;. I ?_- i.i::;l -LII ?- 1 ll -
I It _I _NU |II_1_"@I_:I;‘-'_I"E_1I_l 'l__I_¥'._IL15\D\/_t}Q1ll'I' I CIUS~ I_1;_1_I_I;l1_U I5 I.I..[,I'ILII
6.3.2. Consoante a Tabcla dc Honorarios da OAB/CE, a Hora Técnica do Advogado
esta estimada em 5 UAD — Unidade Advocaticia. Como o valor de cada UAD é de R$
93,28 (Noventa e trés reais e vinte e oito centavos), 0 valor dc cada Hora Técnica
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totaliza R$ 466,40 (Quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta cen
Considerando que a nossa rrecessidade é de 46 fQuarenta e seis] horas men
estimativa mensal perfaz um montante de R$ 21.454,40 (vinte e TIIII
quatrocentos c cinquenta e quatro reais e quaret)ta centavosJ, e a estitnativa glob
perfaz um montante de R$ 257.452,80 (duzentos e cillquenta e sete mil e
quatrocentos e cinquenta e dois reais e oitenta cetrtavos).

7. OS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO CONSISTTRÃO EM:
7.1. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL:
7.1.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Crateús, através do Certificado de Registro Cadastral (CRC) tlevidamente inscrito no
prazo de 03 (trêsl dias antes do recebimento das propostas. (art.22, ll, § 2o da lci
8.666/e3).

7.2. HABILIT AÇAO f URt DtCA:
7.2.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO IND|V|DUAL: inscrição no Registro público de
Empresas Mercantis, a cargo da funta Comercial da respcctiva sede.
7 .2.2. NO CASO DE SOCIEDADE: Ato constitutivo consoliclado ou corr tr.ato social c
todos as alterações, se for o caso, devidanrente registrado no órgão cotnpetente c
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, na fonna da legislação específica,
acompanhado de documentos de elcição de seus administradores; clevendo, no caso
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresetrtar o l'cgistro na Seção cla Ortlenr
dos Advogados do Brasil - OAB onde opera cont averl]ação no registt.o tla Seccional
onde tem sede a matriz;
Obs: Os docunrentos ocinta deverão estar ocornparthados de todos as alterações
ou da co,rsoliddção rcspectivo.
7.2.3. Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, do Sócio Adrninistraclor ou rlo
Titular da Enrpresa, conÍ'ornrc o caso;

7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas ltrrídicas (CNPf);
7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes rnurricipal ou estadual, se
houver, relativo ao donricílio ou sede do licitante, pcrtinentc ao seu ramo de atividadc
e compatível com o objeto contratual;
7.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
aJ A comprovação de regularidade para cotn a Fazenda Fcderal dcverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Dóbitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na
fornra da Portaria Coniunta RFB/PGFN na 1.751, de 2 de outubro de 2074;
b) A comprovação de regularidade para cotn a Fazenda Estadual dcverá ser' ícita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual;
c] A cornprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Dóbitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
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Considerando que a nossa necessidade é de 46 (Quarenta e seis] horas men. i. -5; Q,
estimativa mensal perfaz um montante de R$ 21.454/10 [vinte e um n Qgnlqt
quatrocentos c cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), e a estimativa glob.-A
perfaz um montante de R$ 257.452,80 (duzentos e cinquenta e sete mil e
quatrocentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos).

7. OS DOCUMENTOS DE HABILITACAO CONSISTIRAO EM:
7.1. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL:
7.1.1. Prova de lnscricao no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal dc
Crateds, através do Certificado de Registro Cadastral [CRC) devidamente inscrito no
prazo de 03 (trés) dias antes do recebimento das propostas. (art. 22, ll, § 29 da lci
8.666/93].

7.2. HABILITACAO IURIDICA:
7.2.1. NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscricao no Registro Publico do
Empresas Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede.
7.2.2. N0 CASO DE SOCIEDADE: Ato constitutivo consolidado ou contrato social c
todos as alteracées, se for 0 caso, devidamente registrado no érgao competente c
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, na forma da Iegislacao especifica,
acompanhado de documentos de eloicao de seus administradores; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar 0 registro na Sccao da Ordem
dos Advogados do Brasil - OAB onde opera com averbacao no registro (Ia Secclonal
onde tem sede a matriz;
Obs: Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as attemgdes
ou do consolidagdo respectivo.
7.2.3. Cépia de Documento Oficial com foto e CPF, do Socio Administrador ou do
Titular da Empresa, conforme o caso;

7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.3.1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas luridicas (CNPI);
7.3.2. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se
houver, relativo ao domicllio ou sede do licitante, pcrtinente ao seu ramo de atividade
e compativel com o objeto contratual;
7.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicllio ou sede do licitante.
a] A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita
através da Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios
Federals e a Divida Ativa da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita
através de Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa
Estadual;
c] A comprovagao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita
através de Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa
Municipal.
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7.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo (le Garantia por Tempo cle Se

FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

7.3.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Cer
Negativa dc Débitos Trabalhistas - CNDT, confornre Lei 1-2.44O/2Üll.

7.4. QualiÍicação Técnica:
7.4.1. Certidão de registro ou dc inscrição do escritório junto à Ordem dos Advogados
do Brasil (OABI, comprovando a regularidade da situação da licitante;
7.4.2. Declaração com indicação de pessoal técnico adequado e dispor.rível (artigo 30

d,a Lei 8.666/93J, em número mínimo de três causídicos, sendo:

aJ Um advogado para realizar atendimentos diversos, responder às consultas, enritir
Pareceres e demais demandas .jurídicas pertinentes;
b) Um advogado com disponibilidade específica para aconlpanhamento das
demandas junto às Cortes de Contas, bem como as Sessões Semanais do Tribunal de
Contas do Estado - TCE, a fim de realizar Defesas Orais cnr Sessões das Câmaras ou do
Pleno, acompanhar o trâmite dos Processos e municiar o Contratante coln as
informações das respectivas evoluções jurisprudcncia is da Corte.
c) Um Advogado com disponibilidade especíÍica para aconrpanhamento rlas
demandas junto às Cortes Judiciais, incluindo participação em Sessões,
acompanhamento de audiências, Defesas Orais nos órgãos colegiados e dernais açôes
para o fiel cumprimento dos rnandatos outorgados em instrulnentos procuratórios.
7.4.3. Apresentar currículo de todos os profissionais indicados pela proponente nas

declarações anteriores, bem como comprovação do vínculo do Advogaclo (a) conr a

proponente, qtre poderá sel do seguinte modo:

a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social
consolidado ou contl'ato social e todos os aditivos;
bJ Para diretor, rnediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente;
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretol da ernpresa, a comprovação se
dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de'lrabalho e Previdôncia Social
(CTPS] - devidamente assinada;
d) Contrato de prestação de serviço, nesse caso apresental contrato de prestação de
serwiços como advogado associado vigente na data de allertura deste certame com
registro na entidade profissional e assinado por ambas as partes.
7.4.4. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que
colnprove que o(al licitante prestou ou esteja prestando serviços compatíveis em
características com o obieto desta licitação, acornpanhado do respectivo contrato
(previsto no art. 62 da Lei na 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores);
7.4.5. Dernonstração de expertise específica para os assessora nlen tos previstos neste
Certame (conforme Artigo 30, II, da Lei ne A.666/93), cornplovando a PROPONENTE
que possui em seu quadro, na data prevista para entrega dos documentos, pelo rnenos
01 (umJ Advogado (a) com, no rnínirno:
aJ 01 (umJ diploma e ou certificado de capacitação n:rs áreas Âdnrinistrativa e

Tributária ou Diploma(sl cle Pós-Graduação em lnstituição reconhecida pelo MEC
bl Tenha Cursado ou esteia Cursando Mestrado ern área do Direito Público;
c] Aluizou Ação junto aos Tribunais alcançados pelo obieto deste Certamc: TCE, TCU,
TJCE, TRFS, STI e STF z {

.........PRsre:ruRA or
. I , ,-..\"*J"4-CRATEUS r- Hm» M ForWl3‘éil°l5"§‘ .57

-FIi -Q
.as_:@

‘I1

7.3.5. Prova de situacao regular perante a justica do Trabalho, atraves da Certi ' --

7.3.4. Prova de situacao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Se|"v;_'
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situacao — CRS e; \ FLII 4'9

Negativa do Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011. HIE

7.4. Qualificaciio Técnica:
7.4.1. Certidao de registro ou de inscricao do escritério junto a Ordem dos Advogados
do Brasil (OAB), comprovando a regularidade da situagao da licitante;
7.4.2. Declaragao com indicacao de pessoa] técnico adequado e disponivel (artigo 30
da Lei 8.666/93], em numero minimo de trés causidicos, sendo:
a] Um advogado para realizar atendimentos diversos, responder as consultas, emitir
Pareceres e demais demandas juridicas pertinentes;
b) Um advogado com disponibilidade especifica para acompanhamento das
demandas junto as Cortes de Contas, bem como as Sessfies Semanais do Tribunal de
Contas do Estado - TCE, a fim de realizar Defesas Orais em Sessfies das Camaras ou do
Pleno, acompanhar 0 tramite dos Processos e municiar o Contratante com as
informacées das respectivas evolucdes jurisprudenciais da Corte.
c) Um Advogado com disponibilidade especifica para acompanhamento das
demandas junto as Cortes Iudiciais, incluindo participacao em Sessfies,
acompanhamento de audiéncias, Defesas Orais nos orgaos colegiados e demais acées
para o fiel cumprimento dos mandatos outorgados em instruinentos procuratorios.
7.4.3. Apresentar curriculo de todos os profissionais indicados pela proponente nas
declaracoes anteriores, bem como comprovacao do vinculo do Advogado (a) com a
proponente, que podera ser do seguinte modo:
a] Para socio, mediante a apresentacao do ato constitutivo, estatuto, contrato social
consolidado ou contrato social e todos os aditivos;
b] Para diretor, mediante a apresentaqao da ata de eleigao e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao orgao competente;
c) Se 0 responsavel técnico nao for socio e/ou diretor da empresa, a comprovacao se
dara mediante a apresentagao da copia da Carteira de Trabalho c Previdéncia Social
[CTPS] - devidamente assinada;
d) Contrato de prestacao de servico, nesse caso apresentar contrato de prestacao de
servicos como advogado associado vigente na data de abertura deste certame com
registro na cntidade profissional e assinado por ambas as partes.
7.4.4. Atestado fornecido por pessoa juridica de direito piiblico ou privado que
comprove que 0(a) licitante prestou ou esteja prestando servicos compativeis em
caracteristicas com o objeto desta licitacao, acompanhado do respectivo contrato
[previsto no art. 62 da Lei n9 8.666/93 e suas alteracdes posteriores];
7.4.5. Dernonstracao de expertise especifica para os assessoramentos previstos neste
Certame (conforme Artigo 30, II, da Lei n9 8.666/93], comprovando a PROPONENTE
que possui em seu quadro, na data prevista para entrega dos documentos, pelo menos
O1 [um] Advogado [a) com, no minimo:
a] U1 [um] diploma e ou certificado de capacitagao nas areas Administrativa e
Tributaria ou DipIoma(s] de Pos-Graduacao em lnstituicao reconhecida pelo MEC
b) Tenha Cursado ou esteja Cursando Mestrado em area do Direito Ptiblico;
c] Ajuizou Acao junto aos Tribunals alcancados pelo objeto deste Certame: TCE, TCU,
TICE, TRF5, ST] e STF.
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7.5. Qualificação Econômico - Financeira:
7.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fis
exigíveis e aprcsentados na forma da lei, com registro na OAB, que cornprovem
situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumtr
caso lhe seia adjudicado o obieto licitado, devidamente assinaclo pelo contador
responsável, sendo vedada sua substituição por balatrcctes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por'índices oficiais quando cncerrados há rnais de 03 [três)
meses da data de apresentação da proposta;
7.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa .jurídica, no mínimo dentro do prazo de validade;

7.6. RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:
7.6.1. Declaração de que:

/ Em cumprimento ao estabelecido na Lei na 9.854, de 27 110/1,999, publicada no
DOU de 28/1,0/L999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7q, da Constituição Federal, não

emprega menores de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseisJ anos em trabalho algutn, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforrne modelos;

/ Expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

/ Sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
(art32,§2e, da Lei n.a 8.666/93.

B. LOCAL E PRAZO PARA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS:

8.1. Os serviços obieto desta licitação deverá ser executados por 12 [doze) meses,

contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da
Lei 8.666 /93 e suas alterações.
8.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura dc
Crateús.
8.3. Os serviços presenciais conh'atados deverão ser pt'estados no Município de Crateús,

correndo todos os eventuais custos relâtivos a passagens, hospedagetlt, condução,

deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execttção dos serviços a

expensas da contratada;
8.4. Os serviços não presenciais poderão ser prestados cle qualquer lugar, a critério da

contratada.

9. DAS CONDIÇÕES NE PAGAMENTO
9.1. A fatura relativa aos selwiços mensalmente prestados deverá ser apresentada à

Secretaria de competência, até o 10q (décimo) dia útil do rnês subseqúente à
realizaçáo dos serviços, para fins de conferência e atestação tla execução dos serviços.
9.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês

+-
civil, de acordo com o quantitativo efetival]rellte realizado no tnês;
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exigiveis e apresentados na forma da lei, com registro na OAB, que comprovem a L1 ERR
situacao financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir
caso lhe seja adjudicado o objeto Iicitado, devidamente assinado pelo contador
responsavel, sendo vedada sua substituicao por balancetes ou balancos provisorios,
podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 [trés]
meses da data de apresentacao da proposta;
7.5.2. Certidao negativa de faléncia ou concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa juridica, no minimo dentro do prazo de validade;

7.6. RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITACAO:
7.6.1. Declaracao de que:

\/ Em cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituicao Federal, nao
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao
de aprendiz, a partir de 14 [quatorze) anos, conforme modelos;

\/ Expressa de integral concordancia com os termos deste edital e seus anexos;

/ Sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da
habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores,
(art.32, §2°, da Lei n.9 8.666/93.

8. LOCAL E PRAZO PARA PREsTAcAo DOS sERvlcos:
8.1. Os servicos objeto desta licitacao devera ser executados por 12 [doze] meses,
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da
Lei 8.666/93 e suas alteracoes.
8.2. Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura do
Crateus.
8.3. Os servigos presenciais contratados deverao ser prestados no Municipio de Cratetis,
correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, conducao,
deslocamento, alimentacao, seguros e demais despesas necessarias a execugao dos servigos a
expensas da contratada;
8.4. Os servicos nao presenciais poderao ser prestados de qualquer lugar, a critério da
contratada.

9. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO
9.1. A fatura relativa aos servicos mensalmente prestados devera ser apresentada a
Secretaria de competéncia, até o 10'! (décimo) dia t'1til do més subseqtiente a
realizagao dos servicos, para fins de conferéncia e atestacao da execucao dos servicos.
9.2. A fatura constara dos servicos efetivamente prestados no periodo de cada més
civil, de acordo com 0 quantitativo efetivamente realizado no mes;
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9.3. Caso a fatura scja aprovada pela Secretaria de cornpctência, o pagame
efetuado até o 30a (trigésimoJ dia após o protocolo da fatura pela CONTRATA

10. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1. A CONTRATADA fica obrigad a a aceitar, nas mesmas condições contratua IS,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto coutratado, até o limite cle 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto
no § 1o, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

11. DA DOTAÇÃO Onçer.rnNrÁnm
11.1. As despesas contlatuais correrão por conta das seguintes dotações
orçamentarias:
a) 37.37 .70.722.0037.2-036 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria da
Saúde, fonte de recursos 211.0000.00 - Receitas de Impostos e de Transferência de
lmpostos - Saúde;
bl 08.08.12.368.0037 .2.034 - Manutenção das AtÍvidades Gerais do Fundo Municipal
da Educação, fonte de recursos 111.0000.00 Receitas de Impostos e de Transferência
de Impostos - Educação 25olo;

c) 28.28.08.1,22.0037.2.076 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria
Municipal da Assistência Social, fonte de recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinários;
d) 10.10.04.122.0037.2.053 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria da
Infraestrutura, fonte de recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinários;
e) 02.02.04.122.0037.2.002 - Manutenção das Atividades Gerais do cabinete Do
Prefeito e Vice-prefeito, fonte de recursos - 001.0000.00 - Recursos Ordinários;
Í) 04.04.04.122.0037.2.004 - Manutenção Das Atividades Da Procuradoria Municipal,
fonte de recursos - 001.0000.00 - Recursos Ordinários.
1-1.2. Para a contratação dos seruiços elencados nesse termo de referência será utilizado
o elernento de despesas na 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa furídica.

12. DA SUPERVISÃO E ROTINA DOS SERVIçOS
12.1. A Contratada deverá dispor durante o período de execução dos serviços objeto da
licitação, de equipe especializada e qualificada para execução dos serviços.
12.2. A Cortratada prestará todos os esclarecimentos que forcm solicitados pcla
CONTRATANTE, a cujas reclamações se obrigam a atender prontamellte.
12.3. Todos os seruiços deverão ser realizados sem que haja inter-rupção das atividades
da CONTRATANTE. Devendo-se ainda, minirrizar ao máximo, perturbações de todas as

fornras que causem dificuldades internas aos seriços.
12.4. Todas as dúvidas deverão ser dirimidas junto à CONTITATANTE, tanto na fase (le

levantamento como na fase de execução dos mesmos.

13. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Confonne clausula 10a da minuta do contrato mencionada nesse termo de
referência.

14. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
14.1. Conforme clausula 9a da minuta do contrato mencionada nesse termo de
referência
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10. ALTERACO ES CONTRATUAIS
10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, na
acréscimos ou supressées no quantitativo do objeto contrata ,
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conform
no § 1o, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteracées posteriores.

11. DA Do"rA(;Ao ORCAMENTARIA
11.1. As despesas contratuais correrao por conta das seguintes dotacties
orcamentarias:
a) 37.37.10.122.0037.2.036 - Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria da

V Safide, fonte de recursos 211.0000.00 - Receitas de lmpostos e de Transferéncia de
lmpostos — Satide;
b] 08.08.12.368.0037.2.034 - Manutencao das Atividades Gerais do Fundo Municipal
da Educagao, fonte de recursos 111.0000.00 Receitas de lmpostos e de Transferéncia
de lmpostos - Educacao 25%;
c) 28.28.08.122.0037.2.076 - Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria
Municipal da Assisténcia Social, fonte de recursos 001.0000.00 — Recursos Ordinarios;
d) 10.10.04.122.0037.2.053 - Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria da
Infraestrutura, fonte de recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinarios;
e) 02.02.04.122.0037.2.002 - Manutencao das Atividades Gerais do Gabinete D0
Prefeito e Vice—prefeito, fonte de recursos — 001.00 00.00 — Recursos Ordinarios;
I] 04.04.04.122.0037.2.004 — Manutengao Das Atividades Da Procuradoria Municipal,
fonte de recursos — 001.0000.00 — Recursos Ordinarios.
11.2. Para a contratacao dos sewicos elencados nesse termo de referéncia sera utilizado
0 elemento de despesas n9 3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa luridica.

12. DA SUPERVISAO E ROTINA DOS SERVIQOS
"" 12.1. A Contratada devera dispor durante o periodo de execticao dos servicos objeto da

licitacao, de equipe especializada e qualificada para execucao dos seivicos.
12.2. A Contratada prestara todos os esclarecimentos que forem solicitados pela
CONTRATANTE, a cujas reclamacfies se obrigam a atender prontamente.
12.3. Todos 05 servigos deverao ser realizados sem que haja interrupcao das atividades
da CONTRATANTE. Devendo-se ainda, minimizar ao maximo, perturbacfies do todas as
formas que causem dificuldades internas aos servigos.
12.4. Todas as duvidas deverao ser dirimidas junto a CONTRATANTE, tanto na fase de
levantamento como na fase de execucao dos mesmos.
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Conforme clausula 11a da minuta do contrato mencionada nesse t
referência

TERMO DE CONTRATO NS 

- 

QUE
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA
MUNICIPAL I)E CRATEÚS-CE, ATRAVÉS
DA SECRETAITIA I)A COM
A PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECI,ÂRA:

O Município de Crateúrs-CE, pessoa jurídica de direito público interno, corn sede a Rua
inscrita no CNPI/MF sob o na.

ncste ato representado pelo
respectivo Secretário[a] SrIaJ. in frafi rr.nado, doravante denorninado de
CONTRATANTE c, do outro latlo, a empresa corn endereço à

Estado do inscrito no CNPJ sob o na

rcprcscntada por portadorfal do CPF na

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE

ADVOG^DOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dll ASSESSORIA, CONSULTORIA E

PATROCÍNIO JURÍDICOS EM ATENDIMENTO DAS NECESSIDADDS DAS DIVERSAS

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS - CE.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do obleto deste
contrato o valor global de R$ _ , sendo pago mensallnente o valor de

ll"
através da Sccretaria de

R$_

CLAUSULA QUARI'A - DAS CONDIÇOES DO PAGAMENTO
4.1. A fatura relativa aos selviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à

Secretaria de competêr.rcia, até o 10q fdécimo) dia útil do mês subscqücnte à

realização dos serviços, para fins de conferência e atestação tla execução dos scrviços.
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestaclos no pcríodo dc cad:r nrês

civil, de acordo coln o quantitativo efetivalnente rc;rlizado no môs;

16. MINUTA DO CONTRATO
CONTRÁTO NS

eln
ao

firn assinado(a], doravante denominada de CONTRATADA, de acordo corn o Edital de
Tomada de Preços nq -.. - em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, suieitando-se os contratantcs às su:rs

norrnas e às cláusulas e condições a seguir a.iustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tornada de Preços na / , e na Lei na

8.666193 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da Contratada.
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15. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS "-
15.1. Conforme clausula 119 da minuta do contrato mencionada nesse t
referéncia '

QE .-.

16. MINUTA Do coivrimro 5"!‘
CONTRATO N9

TERMO DE CONTRATO N9 QUE
ENTRE st FAZEM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CRATEDS-CE, ATRAVES
DA SECRET/\I{I/\ DA __, COM
A , PARA o FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

O Municipio de Crateus-CE, pessoa juridica de direito publico interno, com sede a Rua
, , 11° - _ , inscrita no CNP]/MF sob 0 n9.

, através da Secretaria de , neste ato representado pelo
respectivo Secretario[a) Sr[a]. , infrafirmado, doravante denominado de
CONTRATANTE c, do outro lado, a empresa com enderego a

em , Estado do , inscrito no CNPI sob o n9
M. rcprcscntada por portador(a] do CPF n9
fim assinado(a], doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de
Tomada de Precos 119 em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
n9 8.666/93 e suas alteracfies posteriores, sujeitando-se os contratantes as suas
normas e as clausulas e condicfies a seguir ajustadas:

CLADSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAEAO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Precos n9 _. _/_, e na Lei n°
8.666/93 e suas alteracfies posteriores e na proposta de precos da Contratada.

CLADSULA SEGUNDA — DO OBIETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATACAO DE SOCIEDADE DE
ADVOGADOS PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E
PATROCINIO IURIDICOS EM ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DA PREFEITU RA MUNICIPAL DE CRATEUS — CE.

CLADSULA TERCEIRA - DO PRECO
3.1- A CONTRATANTE pagara ao CONTRATADO pela execucao do objeto deste
contrato o valor global de R$ ( ], sendo pago mensalmente 0 valor de
R$%(__ ].

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDICOES D0 PAGAMENTO
4.1. A fatura relativa aos servicos mensalmente prestados devera ser apresentada it
Secretaria de competéncia, até 0 10° (décimo) dia titil do més subseqticnte a
realizacao dos servicos, para fins de conferéncia e atestacao da execugao dos scrviqos.
4.2. A fatura constara dos servicos efetivamente prestados no periodo do cada més
civil, de acordo com 0 quantitativo efetivamente realizado no mfis; iflx

'1 Q/%g-~144/

Hi
“re .3-

I-|_ rig
wit“

74“



>r§<
tareldo Xais Por Vocâ unicêf

4.3. Caso a fatura seja aprovada pela Secretaria de cornpetência, o pagamento
efetuado até o 30e [trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA.

CLÁUSUIA QUINTA . DO REAJUSTAMENTo DE PRIIÇ0 E Do REGIME
ExECUçÃO
5.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (dozeJ rneses, a contar da
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 72 (doz.e) ntescs, os precos
contratuais poderão ser reaiustados, tomando-se por basc a data da aprescntação da
pl'opostâ, corn base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro ctluivalente
que venlra a substituí-lo, caso este seia extinto.
5.2-O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitár'io.

CLÁUSULA sExTA - DA FoNTE DE RECURSos
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrãcr por conta (la d otação
orçarnentária na
oriundos

elentento de despesa nq corn recursos

crÁusuLA sÉTrMA - DAs ALTERÂÇÕEs CoNTRATUATs
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesntas condições contratuais,
acréscirnos ou supressões no quantitativo do objeto cotrtratado, até o linrite de Z5o/o

[vinte c cinco por cento) do valor inicial etualizado do Contrato, conforrle o disposto
no § 10, art. 65, da Lei np8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA orrAvA - LocAL E pRAzo PARA pREsrAÇÃo Dos sERVIÇos:
8.1. Os scrviços obieto desta licitação deverá ser executados por 12 (dozeJ meses,
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser ltrorrogado rros tcrnros da
Lei 8.666/93 e suas alterações.
8.2. Os atrasos ocasiorrados por motivo de força maior ou caso fortuito, descte que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito] horas e aceitos pela Prefeitura de
Crateús.
8.3. Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Município de
Crateús, correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagern,
condução, deslocamento, alirnentação, seguros e demais despesas nccessárias à
execução dos serviços a expensas da contratada;
8.4. Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da
contratada.

CLÁUSULA N0NA - DAS OBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE
9.1-lndicar formalmente o funcionário responsável pelo acompa rr harnento e
fiscalização da execução contratual;
g.z-Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe
acesso às suas instalações;
9.3-Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos neccssários que
eventualmente venharn ar ser solicitados.
9.4-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçôes
necessár'ias ao pleno cunrprilnento das obrigações dccorrentes do Ternto Contratual,
consoante estabelece a Lci no 8.666/93 e suas alteraçõcs posteriores;
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4.3. Caso a fatura seja aprovada pela Secretaria de competéncia, 0 pagamento ; .

Oefetuado até 0 30- (trigésimo) dia apés 0 protocolo da fatura pela CONTRATADA. H

CLAUSULA QUINTA - DO REAIUSTAMENTO DE PRECO E D0 REGIME
EXECUCAO
5.1-Os pregos sfio firmes e irreajustéveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da
data da apresentagéo da proposta. Caso 0 prazo exceda a 12 (doze) meses, 05 pregos
contratuais poderéo ser reajustados, tomando-se por base a data da aprcsenta§Zi0 da
proposta, com base no indice [GP-M da Funda<;é'10 Getillio Vargas ou outro cquivalentc
que venha a substitui-lo, caso este seja extinto.
5.2-O Regime de execu<;50 sera’: indireto em empreitada por prego unitzirio.

CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS
6.1- As despesas decorrentes da c0ntrata<;éi0 correréio por conta da dotagfio
0r<;amentz'1ria n9 , elemento de despesa n9 , com recursos
oriundos .

CLAUSULA SETIMA - mas ALTERACGES CONTRATUAIS
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas c0ndi<;6es contratuais,
acréscimos ou supressfmes no quantitativo do objeto contratado, até 0 limite de 25%
[vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme 0 disposto
no § 19, art. 65, da Lei nQ 8.666/93 e suas alteragfies posteriores.

(ILAUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO PARA PRESTAQAO DOS SERVICOS:
8.1. Os scrvigos objeto desta licitagzio deveré ser executados por 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da
Lei 8.666/93 e suas alteragées.
8.2. Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior nu caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 [quarenta e oito] horas e aceitos pela Prefeitura de
Cratefls.
8.3. Os servi<;0s presenciais contratados deverfio ser prestados no Municipio de
Cratefis, correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem,
condugfio, deslocamento, alilnentagéo, seguros e demais despesas nccessérias 51
execugfio dos serviqos a expensas da contratada;
8.4. Os servigos néio presenciais poderfio ser prestados de qualquer lugar, a critério da
contratada.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAQGES DA CONTRATANTE
9.1-indicar formalmente 0 funcionério responszivel pelo acompanhamento e
fiscalizagfio da execugéo contratual;
9.2-Facilitar, por todos 0s mcios, 0 exercicio das fungécs da CONTRATADA, dando-lhe
acesso ins suas instalagfies;
9.3-Prestar é CONTRATADA as informagées e esclarecimentos neccssiarios que
eventualmente venham a ser solicitados.
9.4-A Contratante se obriga a proporcionar in Contratacla todas as condiqées
necessérias ao pleno cumprimento das obrigagées decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alteragées posteriores; %‘
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9.5-Fiscalizar e acompanhar a execução do obleto contratual;
9.6-Conrunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a ex
do obicto contl':rtull, tliligcnciando nos casos quc exigenr proviciôncias corretiva
9.7-Providcnciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Fatt
devidamente atestadas pelo Setor Colnpetente.

ctÁusuLA DÉctMA - DAs oBRrcAÇÕes nR corurRaraoR
10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos nesta Concorrência, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certanre;
10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, ent cornpatibilidade corn
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qtralificação cxigidas na
Lei de Licitações;
10.3- Utilizar profissionais devidarnente habilitados;
10.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira quc
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos scrwiços, prcstando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.6- Respondcr perantc a Prefeitura Municipal de Crateús/CE, mesmo no caso cle

ausência ou ornissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos
ou fatos lesivos aos scus intercsses, que possam interferir na execução do contlato,
quer sejarn eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRÂTADÂ
adotar meclidas prevcntivas contra esses danos, cor.n fiel observância clas nornras
emanadas das autoridades competentes e das disposiçõcs legais vigentes;
10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos docunrentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, senl
consentimento prévio, pol escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou inforrnações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins
de execução do contrato;
10.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE;
10.9- Pagar scus empregados no prazo previsto em lei, sendo, tambénr, dc sua
responsabilidade o pagarnento de todos os tributos que, dileta ou indiretarmente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidcntes de
trabalho, etc, ficando excluídâ qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal cle

Crateús/CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais unla vcz que a

inadirnplência da C0NTRATADA, com referência às suas obrigações, não se tt'ansfet'e
a Prefeitura Municipal de Crateús/CE;
10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pag,anrento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários rclacionados
conr o objcto clo CONTRATO;
10.11- Respondcr, pecun iariamente, por todos os danos e/ou prejuízos qrre forenr
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos

v á
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servrços;
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9.5-Flscalizar e acompanhar a execugao do ob|eto contratual; gi? .-
9.6-Comunicar ii Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a ex 1| _'I

1%.

J.

- ..i».a-a ¢-l-- tr_r“\.§I'do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas 1:? .1.
9.7-Providenciar os pagamentos 21 Contratada 2- vista das Notas Fiscais /Fatu HI.
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - [ms OBRIGACOES DA CONTRATADA
10.1- Executar 0 objeto do Contrato de conformidade com as condigoes e prazos
estabelecidos nesta Concorréncia, no Termo Contratua] e na proposta vencedora do
certame;
10.2- Manter durante toda a execugfio do objeto contratual, em compatibilidade com
as obrigagoes assumidas, todas as condiqoes de habilitagao e qualificagao exigidas na
Lei de Licitagoes;
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
10.4-- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
nao se prejudiquem o bom andamento e a boa prestagéio dos servigos;
10.5- Facilitar a agéio da fiscalizagao na inspegéo dos scrvigos, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Cratellls/CE, mesmo no caso de
auséncia ou omissiaio da fiscalizaqao, indenizando—a devidamente por quaisquer atos
ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execugao do contrato,
quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatarios seus. A
responsabilidade se estendera a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observancia das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposigocs legais vigentes;
10.7— Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA nao devera, mesmo apos 0 término do contrato, sem
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informagoes especificadas no paréigrafo anterior, a nao ser para fins
de execuqéo do contrato;
10.8- Providenciar a imediata Corregéio das deficiéncias e/ ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE;
10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, dc sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestaeao dos servigos contratados inclusive as contribliigoes
previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de
Crateiis/CE por eventuais autuagoes administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimpléncia da CONTRATADA, com referéncia as suas o'origa<;6cs, nfio se transfere
a Prefeitura Municipal de Crateils/CE;
10.10— Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentagao referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados
com o objeto do CONTRATO;
10.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem
causados 21 Uniao, Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prcstaqfio dos
servigos;
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10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina rlo trabalho, prevista
Consolidação das Leis do Trabalho e Iegislação pertinente;
10.13 - Todas as Despesas com viagens, alimentação e estadia será por conta
CONTRATADA.

CLÁUSUI,A DÉCIMA PRIMEIR,A. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assurnidas, garantidas a próvia
defesa, a Adnrinistração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sançôes:
a).{dvertência.
b) Multas de:
b.1) 10%o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitantc
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3o/o (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cunrprida do
Contrato, por dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (tlinta)
dias;
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cutnprida do
Corltrato e rescisão do pacto, a critério Secretaria Contratante, em caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos.
b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados "ex-offício"
da CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de cróclito
em seu favor que rnantenlra lunto à Secretaria Contratante de Crateús-CE,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extlajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de Iicitação e intpcdinretrto de
contratar com a Adnrinistração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inicloneidacle para licitar ou contratar conr a Adnrinistração Pública,
enquanto peldurarem os motivos determinantes tla punição ou até que a

CONTRATANTE pronrova sua reabilitação.

CLÁUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - DAs RESCISÕES CONTRATUAIS
12.1 - A rescisão contratual poderá ser:
12.2 - No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão
com as consequências contratuais e as previstas etn lei, nos tennos do art. 77, Íicarn
reconlrecidos os direitos da adrninistrafro, consoante art. 55, IX da Lei n, 8.666/93
12.3 - Deternrinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos

enumerados nos incisos I a XII do art.78 da Lei Federal f 8.666/93;
12.4 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escl'ita e

fundamentada da autoridade competcnte, reduzida a ternlo no proccsso licitatório,
desde que haja conveniência da Administração;
12.5 - Em caso de rescisilo prevista nos incisos XII e XVtl do art. 78 da Lei Ito

8.666/93, seln quc hala culpa do CONTRATADO, será esta ressat'cida tlos preittíz.os
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
72.6 A rescisão contl'atual de que trata o inciso I do art. 7B acal'rettl as

conseqiiências previstas no art.80, incisos I a IV, ambos da l-ei no 8.666/93.

CLÁUSUI,A DÉCIMA T[RCElRA - DOS RECURSOS lTDMINISTRATIVOS
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10.12- Respeitar as normas de seguranca e medicina do trabalho, previst
Consolidacao das Leis do Trabalho e legislacao pertinente'
10.13 — Todas as Despesas com viagens, alimentacao e estadia sera por conta c
CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANCGES ADMINISTRATIVAS
11.1- Pela inexecucao total ou parcial das obrigacoes assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administracao podera aplicar in CONTRATADA, as seguintes sancoesz
a) .~'\dverténcia.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre 0 valor contratado, em caso de recusa da licitante
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 [cinco] dias lI1teis,contados
da data da notificacao feita pela CONTRATANTE
b.2] 0,3"/0 [trés décimos por cento) sobre o valor da parcela nao cumprida do
Contrato, por dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite dc 30 (trinta)
dias;
b.3] 2% [dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nao cumprida do
Contrato e rescisao do pacto, a critério Secretaria Contratante, em caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos.
b.4) Os valores das multas referidos nestas clausulas serao descontados "ex-officio"
da CONTRATADA, mediante subtracéio a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto a Secretaria Contratante de Crateus-CF.,
independente de notificacao ou interpelacao judicial ou extrajudicial;
c] Suspensao temporéria do direito de participar de licitacao e impedimento de
contratar com a Administra<;éio, pelo prazo de até ()2 (dois) anos;
d] Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra<;ao Publica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitaciio.

CLAUSULA DFICIMA SEGUNDA - ms Rizscisoizs CONTRATUAIS
12.1 - A rescisao contratual podera ser:
12.2 — No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisao
com as consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam
reconhecidos os direitos da administracfio, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3 - Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos
enumerados nos incisos l a Xll do art. 78 da Lei Federal n9 8.666/93;
12.4 - Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio.
desde que haja conveniéncia da Administracao;
12.5 - Em caso de rescisao prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei 119
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
12.6 - A rescisao contratual de que trata 0 inciso I do art. 78 acarreta as
conseqiiéncias previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n9 8.666/93.

CL/'\USUl,/\ DEClM/\ TERCEIRA - DOS RECURSOS /\DlV|ll\llSTRATlVOS Q
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13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabele
109 da Lei rP 8666/93 e suas alterações.
13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidament e an':'tzo
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação
Prefeitura Municipal de Crateús-CE.
13.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria Contratante de Crateús-CE, e
encaminhados à Comissão de Licitação.

CLAUSULA DECIMA QUARTA. DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:
14.1.. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a)
Sr (a). xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretáriofa) Municipal de
XXXXX, de acordo com o estabelecido no Art.67 da Lei 8.666/93, doravante denorninado
(aJ FISCAL DE CONTRATO.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÂo
15.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e
deverá ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa ofrcial Municipal, corno condição
indispensável para sua eficácia, nos ternlos do parágrafo Írnico do art. 61 da Lei Federal
ne 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAs DtsPostcoEs FINAIS
16.1- Declaram as pârtes que este Contrato corresltonde z\ nlatrifestação fiual,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
16.2 - Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução tlo Contrato, enr
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, toclas as condiçõcs de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CúUSULA DÉCIMA SETIMA. Do FoRo
L7.7- Fica eleito o foro da Comarca de Crateús-CE, Estado do Ceará, para dirirnir toda
e qualquer controvérsia oriunda do presente, quc não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde lá, a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
77.2. E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrunrento contt'atual
em 03 (três) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Crateús/CE, _ de dc2O__.

coN'I'R^T^D^
Secretário (a) Municipal dc _

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/MF:

N ome:
CPF/M F
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, _ __ IIHJB P13.1- Os recursos cabiveis serao processados de acordo com o que estabelec art.
109 da Lei n9 8666/93 e suas alteracoes. Hr qr
13.2- Os recursos deverao ser interpostos mediante peticfio devidamente ar|'a'/.0. 5' Hfii, '
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida a Comissao de Licitacéio L.-
Prefeitura Municipal dc Cratetis-CE.
13.3- Os recursos serao protocolados na Secretaria Contratante de Crate|I1s—CE, e
encaminhados 51 Comissao de Licitacao.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DA FISCALIZAQAO DO CONTRATO:
14.1. A execucéio do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo [a) o (a) Servidor [a]
Sr [a]. xxxxxxxxxxxx especialmente designado [a] pelo Secretario[a] Municipal de
XXXXX, de acordo com 0 estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado
[a] FISCAL DE CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICACAO
15.1. A publicacéio do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e
devera ser efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial Municipal, como condicao
indispensavel para sua eficacia, nos termos do paragrafo unico do art. 61 da Lei Federal
n9 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSICOES FINAIS
16.l- Declaram as partes que este Contrato corresponde :1 manifesta<;ao final,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
16.2 - Obrigacéio do contratado de manter, durante toda a execugao do Contrato, em
compatibilidade com as obrigacoes por ele assumidas, todas as condicoes dc
habilitacao e qualificacao exigidas na licitacao.

CLAUSULA oficnvm SETIMA - no FORO
17.1- Fica eleito 0 foro da Comarca de Cratetis-CE, Estado do Cearzi, para dirimir toda
e qualquer controvérsia oriunda do presente, que nao possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
17.2. E, por estarem acertados, as partes flrmam o presente instrumento contratual
em 03 [trés] vias para que possa produzir os efeitos legals.

Cratetis/CE, _ de _ dc 20___.

C()N'l'R/\T/\D/\
Secretario [a] Municipal dc

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01., _ _______ U2. _ _
Nome: Nome: fid
CPF/MF: CPF/MF
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Valor Total R$ (XXXXXXXX)

ANEXO r AO CONTRATO - ESPECIFICAÇAO DOS SEITVIçOS

PROCESSO:
CONTRÂTO NS

EMPRESA:
CNPI:
ENDEREÇO:

Crateús - Ce,25 de Fevereiro de2027.

/é

Ordenador de Despesas da Secretaria da
Saúde

Agile o Nu

Lourisrn livcila Gonrcs
Ordenador de Despesas do Gabinete do

Prefeito

Luiza os clx ra
Se clct Jr ri Murricipal tla Erlucação

Th go Viana Da Silvazl

s

Secretário M cipal da I nfl-acstrutura ;l

Francisca An atista (lc Figueiredo
Secretária M uDlcrpa Ida Assistência Social

ho de Castroat ioEií
Ordenador de Despesas da Procuradoria

Geral clo Município

(

ITEM ESPECIFTC^ÇAO DOS SERVIÇOS UND QNT
vR.

IINIT.
VR.

TOTAI,

A ""-r:|-

aw
I .~'j'1=-$1

-1 .

PREFEITURAIDE

h M CRATEUS A== PM "Mgl?“E'l‘\‘§?
ii

~ AQAO nos smavicos 4'? R-_

l Fazondo ll I

RATO - ESPIICIFICANEXO 1 A0 cow

vn. D"

SO:

VR.
TO'[AL_l_

I

PROCES
CONTRATO N9
EMPRESA:
CNP]:
ENDEREQO:

ESPECIFICACAODOSSERVIQOS um) QNT l UNIT

._1 so -- Q
l/alor Total R$ (xxxxxxxx)

ITEM

‘v I T

Cratetis - Ce, 25 de Fevereiro de 2021.

' liveira Gomes
s do Gabinete do

F8
Spa}_ -:- 'Q’ 118*”

Lou rism
ador de Despesa

Prefeito

Thlago Viana Da Silva
denador de Despesas da Secretaria da Orden

Saude

Luiza
Secrel;iri;1 Municipal da Educacao

W ll S’ ”’;.'/
utura

r’ " .1:-<5
mtinho de Castro

rocuradoria

‘qr

Agile _ r o N .
cipal da lnfraestr

‘Q1a||o»;ll"|'gor Cr.
de Despesas da P

Municipio

Secretario M1.

Q .

atista do Figueiredo __
Assisténcia Social Ordenador

Geral do

Francisca MQ
Secretaria Municipal (la

P’
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(PAPEL TTMBRADo DA PROPONENTE)
ANEXO II - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA

Local e data

À PreÍeitura Municipal de Crateús-CE
Comissão Permanenle de Licitação

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas. nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREçOS N"
00112021 FG, cujo objeto é a CoNTRATAÇÃO DE SOCTEDADE DE ADVOGADOS PARA
PRESTAÇÃo DE SERVTÇOS DE ASSESSORTA, CONSULTORTA E PATROCíN|O JURíD|COS
EM ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CRATEÚS - CE, conforme especiÍicaçÕes em anexos do edital, pelo preço
global de R$ _ , com prazo de execução de 12 (doze) meses

ITEM DESCRTÇAO DOS SERVTÇOS UND QUANT V. TOTAL

IIVPORTA a nossa proposta no valor global de R$

)

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licilação, nos comprometemos a assinar o
contrato no prazo determinado no documenlo de convocaçã0, indicandc para esse Íim o(a) S(a).

, portado(a) da carleira de ldentidade n'. e CPF n"
como representante legal desta empresa.

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenÍa) dras conidos, a
contar da data da abertura da licitação.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, Íretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que possam inc,dir sobre o fornecimento
licitado, rnclusive a margem de lucro.

Finalizando. declaramos que assumimos inleira responsabilidade pela execução dos serviços
objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalicia e contralual, e que
serão iniciados dentro do prazo de ate 5 (cinco) dias consecutivos, cortados a partir da dala de
recebimento da Ordem de Serviço.

Atencicsamente,
Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

REF.:TOMADA DE PREÇOS N'001/2021 FG

V. MENSAL

*-
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)
ANEXO ll — MODELO DE CARTA DE PROPOSTA

Localedata 4'1 -=1I

A Prefeitura Municipal de Crateus-CE
Comissao Permanenle de Licltagao

REF.: TOMADA DE PREQOS N” 001/2021 FG

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas. nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PRE(}0S N°
00112021 FG, cujo objeto e a CONTRATAQAO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA
PRESTAQAO DE SERVIQOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E PATROClNlO JURlDlCOS
EM ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CRATEUS — CE, conforme especificagoes em anexos do edital, pelo preoo
global de R$ I ]|, com prazo de execugao de 12 (doze) meses.

lIEl_II|_l DESCRIQAO oos SERVIQO
I
I

' ‘ uuo QUANT.§ V.|lllE|llSAL lV.T0_TAL‘

I

CD

IMPORTA a nossa proposta no valor global de R$
l _)

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente Iicitaoao, nos comprometemos a assinar o
contrato no prazo determinado no documento de convocagao, indicando para esse fim 0(a) Sr(a).
L,portador(a) da carleira de ldentidade n°. _____i e CPF n° .
como representante legal desta empresa.

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a
contar da data da abedura da iicitagao.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estao inclusos todos os tributos,
encargos lrabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que possam inodir sobre 0 fornecimento
Iicitado, inclusive a margem de lucro.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execugao dos servioos
objeto deste Edital e que serao executados conforme exigéncia editalicia e contratual, e que
serao iniciados dentro do prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, cortados a parlir da data de
recebimento da Ordem de Sen/igo.

Atenclosamenle,
Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

PREFElTl.|RlrDE
* "--" of‘? 7”T’<=,

Fazenda Mais For llocé ERDE --U" ef-
qpflfl "0

74"



PRTTÊIÍURA DE

tarendo l,lais PoÍ vocâ

>r{<

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

COM A PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

O lVlunicípio de Crateús-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua

inscrita no CNPJ/lúF sob o

no. , através da Secretaria de neste ato representado pelo

Íespectivo Secretário(a) S(a). infrafirmado, doravante denominado de
CONTRATANTE e, do oulro lado, a empresa

em Estado do

com endereço à

. inscrito no CNPJ
sob o n0 , representada por , portado(a) do CPF no

, ao Íim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com
o Edital de Tomada de Preços no em conÍormidade com o que preceitua a Lei

Federal n0 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas
e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL
'1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços no 00112021 FG, e na Lei no 8.666/93 e

suas alterações posleriores e na proposta de preços da Contratada.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- 0 presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS
PARA PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE ASSESSORTA, CONSULTORTA E PATROCíN|O
JURIDICOS EM ATENDII/ENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS _ CE.

cLAÚSULA TERCETRA. DO PREçO
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execuçáo do objeto deste contrato o
valor global de R$ , sendo pago mensalmente o valor de R$ _

CLAÚSULA QUARTA- DAS CONDTçÔES DO PAGAMENTO
4.1. A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Secretaria
de competência, até o 100 (décimo) dia útil do mês subseqüente à real2ação dos serviços, para
Íins de conferência e ateslação da execução dcs serviços.
4.2. A falura constará dos serviços eíetivamente prestados no período de cada mês civil, de
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês;
4.3. Caso a fatura seja aprovada pela Secretaria de competência, o pagamento será efetuado
até o 300 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA

cLÁusuLA QU|NTA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGTME DE EXECUçÃO

TERMO DE CONTRATO N" QUE ENTRE SI

FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS-CE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA

I Q!

TERMO DE CONTRATO N” QUE ENTRE SI
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS-CE,
ATRAVES DA SECRETARIA DA ,
COM A PARA O FlM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

O Municipio de Crateus-CE, pessoa juridica de direito publico interno, com sede a Rua
_ , , n° - , inscrita no CNPJ/MF sob o
n°. , através da Secretaria de , neste ato representado pelo
respectivo Secretari0(a) Sr(a). . infrafirmado, doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com enderego a
. _ _ ___ em _ A __ Estado do . inscrito no CNPJ
sob 0 n° _ , representada por , p0rtador(a) do CPF n°

, ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com
0 Edital de Tomada de Pregos n° , em conformidade corn 0 que preceitua a Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alteragoes posteriores, sujeitando-se os contratantes as suas normas
e as clausulas e condiooes a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAQAO LEGAL
1.1- Fundamenta-se esle contrato na Tomada de Preoos n° 001/2021 FG, e na Lei n° 8.666/93 e
suas alteragoes posteriores e na proposta de preoos da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAQAO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS
PARA PRESTAQAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E PATROClN|O
JURlDlCOS EM ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS — CE.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREQO
3.1- A CONTRATANTE pagara ao CONTRATADO pela execugao do objeto deste conlrato o
valor global de R$ I ), sendo pago mensalmente 0 valor de R$
 .

CLAUSULA QUARTA— DAS CONDIQDES D0 PAGAMENTO
4.1. A fatura relativa aos sewigos mensalmente prestados devera ser apresentada a Secretaria
de competéncia, até o 10° (décimo) dia util do més subsequente a realizaoao dos servlgos, para
fins de conferéncia e atestagao da execuoao dos servioos.
4.2. A fatura constara dos sen/ioos efetivamente prestados no periodo de cada més civil, de
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no més;
4.3. Caso a fatura seja aprovada pela Secretaria de competéncla, 0 pagamento sera efetuado
até 0 30° (trigésimo) dia apos 0 protocolo da fatura pela CONTRATADA

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREQO E DO REGIME DE EXECUQAO

PREFElTURADE __,-I
M I _ _p-1-“ *‘f‘*"-en“

'l.'- § B
1 B
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5.1-Os preços são Íirmes e ineajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratu
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposla, com ba

no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso

este seja extrnto.

5.2-O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEXTA. DA FONTE DE RECURSOS

6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária no

elemento de despesa no oriundos de recursos

CLÁUSULA SÉTMA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto conkatado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1s, art.65, da Lei ns 8.666/93 e
suas alteraÇões posteriores.

cLÁusuLA orrAVA - LocAL E PRAZO PARA PRESTAÇÃO OOS SERV|ÇOS:

8.1. Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados por 12 (doze) meses, conlados a

partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas

alterações.
8.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela PreÍeitura de Crateús.

8.3. 0s serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Município de Crateús,

conendo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, conduçã0,

deslocamento, alimentaçã0, seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços a

expensas da contratada;

8.4. Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da

contratada.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9.1-lndicar Íormalmente o Íuncionário responsável pelo acompanhamento e Íiscalização da
execuçáo contratual;

9,2-Facilitar, por todos os meios, o exercício das Íunções da CONTRATADA, dando-lhe acesso
às suas instalações;

9.3-Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente
venham a ser solicitados.

9.4-A Contratante se obriga a proporcionar à Conhatada todas as condiçôes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Conkatual, consoante estabelece a

Lei no 8.666/93 e suas alteraÇões posteriores;

9.5-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.6-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contralual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.7-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

cúusulA DÉctMA - DAS oBRrcAçôEs DA CoNTRATADA

PREFEITURA DE 'mm 1, . c_,,....,.¢D
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5.1-Os precos sao firmes e irreajustaveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da data
apresentagao da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preoos contratu 1;’ ‘I

poderao ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentacao da proposta, com ba 4 =_'f,I'$=,,
no indice IGP-M da Fundacao Getulio Vargas ou outro equivalente que venha a substitui-lo, caso ‘Pf"‘i'-11
este seja extinto.
5.2-O Regime de execucao sera indireto em empreitada por preco unitario.

CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS
6.1- As despesas decorrentes da contratagao correrao por conta da dotacao orcamentaria n°

, elemento de despesa n“ , oriundos de recursos .

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, acrescimos ou
supressoes no quantitative do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1Q, art. 65, da Lei n9 8.666193 e
suas alteracoes posteriores.

CLAUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO PARA PRESTAQAO DOS SERVIQOS:
8.1. Os servigos objeto desta licitagao devera ser executados por 12 (doze) meses, contados a
partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas
alteracoes.
8.2. Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito, desde que notiflcados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de Cratetis.
8.3. Os servicos presenciais contratados deverao ser prestados no Municipio de Crateus,
correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, conducao,
deslocamento, alimentacao, seguros e demais despesas necessaries a execucao dos services a
expensas da contratada;
8.4. Os servicos nao presenciais poderao ser prestados de qualquer lugar, a critério da
contratada.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAQOES DA CONTRATANTE
9.1-indicar formalmente 0 funcionario responsavel pelo acompanhamento e liscalizacao da
execucao contratual;
9.2-Facilitar, por todos os meios, 0 exercicio das fungoes da CONTRATADA, dando-lhe acesso
as suas instalacoes;
9.3-Prestar a CONTRATADA as informacoes e esclarecimentos necessaries que eventualmente
venham a ser solicitados.
9.4-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicoes necessarias ao
pleno cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a
Lei no 8.666193 e suas alteracoes posteriores;
9.5-Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual;
9.6-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execucao do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas;
9.7-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIIIIIA - DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA

/A‘ais- aII _,
11$“



PREÍE'ÍURA OE

íFazendo llais Por Vocô

10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabe

nesta Concorrência, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidad e com

obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na Lei de

Licitaçoes;
1 0.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;

10.4- Substituir os proÍissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

10.5- Facilitar a aÇão da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela C0NTRATANTE;
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Crateús/CE, mesmo no caso de ausência ou

omissão da Íiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos

seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos

causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adolar medidas preventivas contra esses

danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das

disposiçÕes legais vigentes;
10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA náo deverá, mesmo após o término do contrato, sem consenlimento prévio, por

escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou inÍormações especificadas

no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
'10.8- Providenciar a imediata correção das deÍiciências e/ ou inegularidades apontadas pela

CONTRATANTE;
10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também de sua responsabilidade

o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos

serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS,

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da

Prefeitura Municipal de Crateús/CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma

vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere

a Prefeitura Municipal de Crateús/CE;
'10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

CONTRATO;
10.'11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízcs que forem causados à

Uniã0, Estado, MunicÍpio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do kabalho, ptevistas na Consolidação

das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

10.13 - Todas as Despesas com viagens, alimentação e esladia será por conta da

CONTRATADA.

cLÁusuLA DÉctMA PRTMETRA - DAS SANçOES ADMTNISTRATTVAS

11.'l- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:

{-
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10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condigoes e prazos estabe cl g~"
nesta Concorréncia, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
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10.2- Manter durante toda a execucao do objeto contratual, em compatibilidade com ‘l
obrigacoes assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificagao exigidas na Lei de
Licitacoes;
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
10.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nao se
prejudiquem 0 bom andamento e a boa prestacao dos sen/icos;
10.5- Facilitar a acao da fiscalizacao na inspecao dos servicos, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de CrateiislCE, mesmo no caso de auséncia ou
omissao da fiscalizacao, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos
seus interesses, que possam interferir na execucao do contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatarios seus. A responsabilidade se estendera a danos
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observancia das normas emanadas das autoridades competente-s e das
disposiooes legais vigentes;
10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA nao devera, mesmo apos 0 término do contrato, sem consentimento prévio, por
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou inforrnagoes especificadas
no paragrafo anterior, a nao ser para fins de execugao do conlrato;
10.8- Providenciar a imediata correcao das deficiéncias el ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também. de sua responsabilidade
0 pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a preslacao dos
servicos contratados inclusive as conlribuicoes previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade da
Prefeitura Municipal de CrateuslCE por eventuais autuacoes administrativas e/ou judiciais uma
vez que a inadimpléncia da CONTRATADA, com referéncia as suas obngacoes, nao se transfere
a Prefeitura Municipal de Craleus/CE;
10.10- Disponibllizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do
CONTRATO;
10.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos elou prejuizcs que forem causados a
Uniao, Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestacao dos sen/icos;
10.12- Respeitar as normas de seguranca e medicina do trabalho, previstas na Consolidacao
das Leis do Trabalho e legislagao pertinente;
10.13 — Todas as Despesas com viagens, alimentaoao e estadia sera por conta da
CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANQDES ADMINISTRATIVAS
11.1- Pela inexecucao total ou parcial das obrigacoes assumidas, garanlidas a previa defesa, a
Administraoao podera aplicar a CONTRATADA, as seguintes sancoes:
a) Adverténcia.
b) Multas de:

A
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b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCED

em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, conlados da data da notific

feita pela CONTRATANTE

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de

atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.3) 2% (dois por cenlo) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e

rescisão do pacto, a crilério Secretaria Contratante, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias

na entrega dos produtos.

b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados "ex-officio" da

CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer Íalura de crédito em seu favor
que mantenha junto à Secretaria Contratante de Crateús-CE, independente de notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administraçã0, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Adminiskação Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua

reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS
12.1 - A rescisão contratual poderá ser:

12.2 - No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual ense.la sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77 , ficam reconhecidos os

direitos da administraçã0, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
í2.3 - Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos

incisos I a Xlldo art. 78 da Lei Federal n0 8.666/93;
12.4 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;

12.5 - Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;

12.6 - A rescisáo conkatual de que trala o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas

no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. '109 da Lei

no 8666/93 e suas alterações.
13.2- Os recursos deverão ser interpostos medianle petição devidamente arrazoada e subscrita
pelo representante legal da recoÍrente, dirigida à Comissão de Licitação da PreÍeitura Municipal
de Crateús-CE.
13.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria Contratante de Crateús-CE, e
encaminhados à Comissáo de Licitação.

CLAUSULA DECTMA QUARTA- DA F|SCAL|ZAçÃO DO Corumnro:
14.1. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de acordo
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b.2]I 0,3% (trés decimos por cento) sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre 0 valor da parcela nao cumprida do Contrato e
rescisao do pacto, a criterio Secretaria Contratante, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias
na entrega dos produtos.
b.4jI Os valores das multas referidos nestas clausulas serao descontados “ex-olficio” da
CONTRATADA, mediante subtracao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor
que mantenha junto a Secretaria Contratante de Crateiis-CE, independente de notificacao ou
interpelacao judicial ou extrajudicial;
c) Suspensao temporaria do direito de participar de licitacao e impedimento de contratar com a
Administracao, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que a CONTRATANTE promova sua
reabilitacao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS
12.1 - A rescisao contratual podera ser:
12.2 — No caso de inexecugao total ou parcial do contrato, 0 qual enseja sua rescisao com as
consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os
direitos da administracao, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3 - Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193;
12.4 - Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fundameniada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatorio, desde que haja conveniéncia da
Administracao;
12.5 - Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem que
haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
12.6 - A rescisao contratual de que trata 0 inciso I do art. 78 acarreta as conseqtiéncias previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666193.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1- Os recursos cabiveis serao processados de acordo com o que estabelece 0 art. 109 da Lei
n° 8666/93 e suas alteracoes.
13.2- Os recursos deverao ser interpostos mediante peticao devidamente arrazoada e subscrita
pelo representante legal da recorrente, dirigida a Comissao de Licitacao da Prefeitura Municipal
de Crateus-CE.
13.3- Os recursos serao protocolados na Secretaria Contratante de Crateus-CE, e
encaminhados a Comissao de Licilacao.

CLAUSULA DECIMA QUARTA— DA FISCALIZAQAO DO CONTRATO:
14.1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Se-cretario(a) Municipal de XXXXX, de acordo
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b.1]I 10% (dez por cento) sobre 0 valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCED 1" \
em assinar 0 contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data da notifica 6,--»-' to --
feita pela CONTRATANTE "F1



com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.6ô6/93, doravante denominado (a) FISCAL

CONTRATO.

cLAÚSULA DÉCrMA QUTNTA - DA PUBLICAçÃO
'15.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser

eÍetivada por extrato, no órgão de imprensa oíicial Municipal, como cordição indispensável para

sua eÍÍcácia, nos termos do parágrafo único do art. 6'l da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSICOES FINAIS

16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e
exclusiva, do acordo enlre elas celebrado;

16.2 - Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA. DO FORO

17 .1- Fica eleito o foro da Comarca de Crateús-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via adminislrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17 .2. E, por estarem acertados, as partes Íirmam o presente instrumen:o contratual em 03 (três)

vias para que possa produzir os eÍeitos legais.

CONTRATADA
Secretário (a) Municipal de _

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01. 02

Nome:

CPF/MF:

Nome:

CPF/MF

VE

Crateús/CE, _ de de 20_.
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com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666193, doravante denominado (a) FISCAL "3?
CONTRATO. H

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICAQAO
15.1. A publicacao do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e devera ser
eletivada por extrato, no orgao de imprensa oficial Municipal, como condicao indispensavel para
sua eficacia, nos termos do paragrafo unico do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSICOES FINAIS
16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestacao final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
16.2 - Obrigacao do contratado de manter, durante toda a execucao do Contrato, em
compatibilidade com as obrigacoes por ele assumidas, todas as condicoes de habilitacao e
qualificagao exigidas na licitacao.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO
17.1- Fica eleito 0 foro da Comarca de Crateus-CE, Estado do Ceara, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente, que nao possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
17.2. E, por estarem acertados, as partes firmam o presente llISlI'Ul'I'IBflI0 contratual em 03 (trés)
vias para que possa produzir os efeitos Iegais.

Crateus/CE, de de 20 .

_ _ CONTRATADA
Secretario (a) Municipal de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01. 02

Nome: Nome:
CPF/MF: CPF/MF
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ANEXO rAO CONTRATo - ESPECTFTCAÇAO DOS SERVIçOS

PROCESSO:

CONTRATO NO

EMPRESA:
CNPJ:

ENDEREÇO:

ESPECTFTCAçÃO DOS SERV|ÇOS UND QNT VR. UNIT. VR. TOTAL

Valor Total R$ (XXXXXXXX)

ITEM

\-
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ANEXO I A0 CONTRATO - ESPECIFICAQAO DOS SERVIQOS

PROCESSO:
CONTRATO N°
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREQO:

ITEM ESPECIFICAQAO DOS SERVIQOS UND QNT _\LR. UNIT. VR.TOTAL|

VabrTomlR$(XXXXXXXXM
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ANEXO tV - MODELOS DE DECLARAçÔES

a) DECLARA, sob as penas da lei, para todos os íins de direito a que se possa prestar,

especialmente para Íins de prova em processo licitatório da Tomada de Preços N.o 001/2021 FG,
junto ao MunicÍpio de Crateús, Eslado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no

9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2Bl10/'1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos ein trabalho algum, salvo na
condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

b) DECLARA, para os devidos Íins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Município de Crateús, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de
todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem oferlados no presente certame licitatório
e que sua proposta atende integÍalmente aos requisilos constantes neste edital.

c) DECLARA, sob as penas da lei, para todos os Íins de direito a que se possa prestar,
especialmente para lins de prova em processo licitatório, junto ao Muncípio de Craleús, Estado
do Ceará. que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

d) DECLARA, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para
participar no presente certame licitatório, bem assim que Ílcamos ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §20, da Lei n.'8.666/93. Pelo que, por
ser a expressão da verdade, Íirma a presente, sob as penas da Lei.

e) DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,
que as cópias dos documentos listados abaixo são autênlicos e condizem com o documento
original.

Documentos apresentados

de 2021.

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

I
2

*-

de

PREFEITURA DEE ' 11¢
1 $ CRATE‘-ls asFazendo Mais Por Vocé * -"7 ‘VERDE 1

‘sp-

%nv

.3.. -asF J‘

11FLU‘--.Hr-
ANEXO IV - MODELOS DE DECLARAQOES “'1 "*

a) DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatorio da Tomada de Precos N.° 001/2021 FG,
junto ao Municipio de Crateus, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da
Constituicao Federal, nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatorio, junto ao Municipio de Crateus, Estado do Ceara, que tem pleno conhecimento de
todos os paramelros e elementos dos servicos a serem ofertados no presente certame licitatorio
e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

c) DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatorio, junto ao Mun cipio de Crateils, Estado
do Ceara. que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

d) DECLARA, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitacao para
participar no presente certame licitalorio, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorréncias posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por
ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

e) DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuizo das sangoes administrativas e civeis,
que as copias dos documentos listados abaixo sao auténlicos e condizem com o documento
original.

Documentos apresentados:

1.
2.

_ _- , de de 2021.

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.
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ANEXO IV. MODELO DE DECLARAçAO PARA MICRO EMPRESA

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAçAO

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n' por intermédio de seu

Íepresentante legal, o(a) S(a) , portado(a)

da Carteira de ldentidade no e CPF no

DECLARA, sob as sanções administralivas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou

empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos

impedimentos previstos no §4 do artigo 30 da Lei Complementar no 123/06.

- CE, de de2021.

(Representante Legal)
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAQAO PARA MICRO EMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAQAO

\-1

(NomelRazao Social), inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu
representante legal, 0(a) Sr(a) _ _ _ , porlado(a)
da Carteira de identidade n° e CPF n° ,
DECLARA, sob as sancoes administrativas cabiveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou
empresa de pequeno porte nos termos da legislacao vigente, nao possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06.

- CE, de de 2021.

(Representante Legal)

\-

sci‘

/‘Ir

1-Ea‘


